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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CHECK LIST E PROTOCOLO 

O Agente de Contratação que ora subscreve, abaixo identificado, no exercício de suas funções, com 
base legal no inciso LX do artigo 6° e no artigo 8°, ambos da Lei 14.133/21, e com fulcro na Resolução 
N° 63/2024 desta Câmara Municipal, emite o presente Check List e Protocolo; 

PROTOCOLO 
Data do Requerimento: 
Iççntificação do Requerente: 

CHECK LIST 
ITEM DOCUMENTOS QUE DEVEM SER 

APRESENTADOS JUNTO AO 
REQUER11 TENTO 

FOI APRESENTADO? 
SIM NÃO 

01 Folder do Curso/Tréinamento/Capacitação - 
02 Documento profissional do palestrante (OAB, 

CRC, outros) 
03 Documento de notório conhecimento do 

palestrante (certificado de pós-graduação, 
mestrado, doutorado) 

04 Documento de Capacidade Técnica do 
Palestrante X 

05 Contrato Social da empresa
06 Certidões que comprovem a regularidade fiscal 

da empresa (Federal, Estadual e Municipal) k 
07 Certidão de Regularidade Trabalhista da empresa 

Certidão Negativa de Falência e Concordata da 
empresa °>{ 

08 Ao menos TRÊS Notas Fiscais emitida pela 
empresa, para outros entes públicos ou pessoas 
jurídicas de direito privado, comprovando a 
regularidade do preço a sét contratado 

X 

Declaro: 
( ) que o interessado acima identificado APRESENTOU CORRETAMENTE á documentação 
para contratação, e tendo ainda observado o prazo prévio de antecedência determinado pela 
Resolução N° 063/2024. 



~ 
.. 

( ) que o interessado acima identificado NÃO APRESENTOU CORRETAMENTE a 

documentação para contratação, e a partir da presente data fica assegurado prazo de 02 (dois) dias 

conforme determinado pela Resolução 063/2024. 

( ) que o interessado acima identificado apresentou INTEMPESTIVAMENTE o requerimento, 

conforme prazo determinado pela Resolução N° 063/2024. 

úteis para complementação, 

 /MG, / 
Agente de Contratação: 

~ 



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Araçuaí/MG, 20 de outubro de 2025. 

Ref.: Contratação de Capacitação 

Com cordial visita, vimos através deste, formalizar demanda para contratação, via 

abertura de Processo Administrativo Licitatório, com base normativa pela lei 14.133/21, 

visando contratação de serviços de capacitação para servidores desta Câmara Municipal 

de Araçuaí, abaixo relacionados: 

LISTA DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ QUE IRÃO PARTICIPAR DE 

CAPACITAÇÃO/CURSO/TREINAMENTO 

NOME DO CURSO: CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA ELETRÔNICA 

N° NOME DO SERVIDOR SETOR 

1 DARCI RODRIGUES SANTOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

2 
MARIA ROSA DOS SANTOS MENDES 

ASSESSOR LEGISLATIVO -
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

4 VANUZA MARIA DE JESUS NONATO 
ASSESSOR LEGISLATIVO-

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

A demanda tem como objetivo aperfeiçoar os conhecimentos técnicos e práticos 

dos servidores públicos no tocante à nova sistemática de contratação direta e ao uso da 

Dispensa Eletrônica no âmbito da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 

14.133/2021). 

Considerando a crescente necessidade de agilidade, transparência e conformidade 

nos processos de aquisição pública, o curso permitirá a atualização técnica da equipe, 

reduzindo inconsistências nos processos, garantindo maior segurança jurídica, 

transparência e eficiência administrativa. 

Além disso, a qualificação dos servidores reflete diretamente na melhoria dos 

resultados institucionais, no atendimento às exigências dos órgãos de controle e na 

consolidação de uma cultura de conformidade e governança nas contratações públicas. 

Assim, a realização do curso afpnde à necessidade de capacitação contínua, contribuindo 

para a modernização da gestão de compras e a adequação plena às normas vigentes. 

A capacitação contribuirá para: 



• Redução de falhas e retrabalhos nos processos de contratação direta; 

• Maior segurança jurídica e eficiência administrativa; 

• Padronização dos procedl entos conforme a legislação vigente; 

• Fortalecimento da governança das contratações públicas. 

O curso terá a seguinte programação: 

28/10 (Terça-Feira): 14 h às 17 h 

• Credenciamento e entrega de materiais 

29/10 (Quarta-Feira): 09 h às 12 h 

Módulo 1 — Planejamento das contratações públicas 

• Planejamento das contratações na Lei 14.133/21 

• Cuidados na elaboração dos documentos 

• Fluxos das contratações públicas 

29/10 (Quarta-Feira): 14 h às 17 h 

Módulo 2 — Planejamento das contratações públicas 

• Elaboração do Dr _gim contratações diretas 

• Dicas de elaboração de ETP nas dispensas e inexigibilidades de licitação 

• Técnicas de elaboração do Mapa de Riscos para as contratações Diretas 

30/10 (Quinta-Feira): 09 h às 12 h 

Módulo 3 — Planejamento das Dispensas e Inexigibilidades 

• Como prever as contratações diretas no PCA 

• Elaboração do TR nas contratações airetas: dispensa e inexigibilidade 

• Publicação dos atos e documentos das contratações diretas 

• Fluxo da dispensa e da inexigibilidade 

• Pesquisa de preços para as dispensas e inexigibilidades 

• Uso da dispensa eletrônica 

• Cuidados necessários com a motivação das contratações diretas 

30/10 (Quinta-Feira): 14 h as 17 h 

Módulo 4 — Disperí a e Inexigibilidade 

• Padronização dos procedimentos, documentos e objetos 

• Elaboração dos fluxos da fase interna das licitações 

• Dispensa: hipóteses legais Inexigibilidade: hipóteses legais 

• Cuidados necessários para evitar o fracionamento das contratações 

• Pequenas aquisições de pronto pagamento e pronto recebimento 



• Como realizar a contratação emergencial de forma correta e segura 

• Processo de compras emergenciais: instrução, condições legais e 

monitoramento 

• Quando contratar por inexigibilidade 

• Responsabilidades por erro na contratação: esfera criminal, administrativa e 

civil. 

31/10 (Sexta-Feira): 09 h às 12 h 

Módulo 5 —Atividade prática 

• Elaboração de documento de planejamento das contratações diretas 

municipais, com dicas práticas, feedback especializado e orientação 

individual do professor. 

Segue, ainda, pesquisa de preços para verificação do valor de mercado, cujo 

método foi pelo artigo 23, §4° ± Lei 14.133/21, haja vista se tratar de inexigibilidade. O 

Valor Total do Curso é de R$ 5. 370,00,00 (Cinco mil trezentos e setenta reais), sendo R$ 

1.790,00 (Hum mil setecentos e noventa reais) por participante. 

Segue, em anexo, Estudo Técnico Preliminar, conforme exigência do artigo 72, I, 

da Lei 14.133/21, ao qual se pede aprovação para que seja dada continuidade na 

contratação. Diante disto, peço URGÊNCIA na apreciação, diante da proximidade do 

curso/capacitação/treinamento, conforme documento comprobatório que acompanha. 

Atenciosamente, 

Darci F~odriguo Santos 
Assistente Administrativo 

II  eõ,
Rosa Dos Sa,j tos Mendes 
Assessor L.•ilslativo 

Vanu - ária 
;: 

Jesus on. o 
Assessor egislativo 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

OFICIO INTERNO! CM/2025 

Araçuaí, 20 de outubro de 2025. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Tiago Gonçalves Jardim 

Presidente da Câmara Municipal de Araçuaí — MG 

Assunto: Solicitação de autorização para participação em curso de capacitação 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Vimos por meio des«.. solicitar autorização para participação em um curso sobre 

Contratação Direta e Dispensa Eletrônica que terá início em 28/10/2025 e término em 

31/10/2025, a realizar-se no CEAP-Brasil, centro de Estudos da Administração Pública, 

localizado na Avenida João Pinheiro, 161 — Centro, Belo Horizonte/MG. 

Além da autorização para participação, solicitamos a cobertura das despesas com 

deslocamento, hospedagem e alimentação durante o período do curso. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e consideração à solicitação e 

estaremos à disposição para fornecer qualquer informação adicional que se faça necessária. 

Atenciosamente, 

a tos é 

V- uza M - ri : de Jesus Nonato 

1 

CAM 
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~ 
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PRESIDENTE ARAÇUAí 
MUNICIPAL DE 



(I) Ceap Brasil 
Centro de Estudos da Administração Pública 

Prof. Carlos Barbosa 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
E DISPENSA ELETRÔNICA 

28 A 31/10~BELO HORIZONTE - MO 

R^ 



Apresentação 
Domine as regras e evite ris na contratação direta e na dispensa eletrônica. 

Este curso exclusive foi estruturado para capacitar servidores e gestores a 
com segurança jurídica e 

eficiência. Você aprenderá desde a até i elaL 
documentos essenciais, como DFD, ETP, TR e mapa de riscos, passando pelas 
hipóteses de dispensa e inexigibilid~rderfluxos da fase interna e até mesmo os 
cuidados necessários em contratações emrgenciais. 

Com atividades práticas e metodologia baseada em problemas reais, você sairá 
preparado para garantir tr àpartxncia, evitar responsabilizações e aplicar 
corretamente a dispensa e 3 t ôriic€;, fortalecendo a gestão pública. 

Para 

Servidores públicos da área de 
compras e licitações. 

Agentes de contratação e 
pregoeiros. 

Gestores e ordenadores de 
despesa. 

Assessorias jurídicas e controles 
internos. 

✓ Secretários e diretores de órgãos 
municipais. 

Servidores em geral que atuam 
nos processos de contratação. 

~--
~ 
t 

Carga Horária 
20h 

Data 
28 a 31 de Outubro 

Local 
AMMG 

Av. João Pinheiro, 161 - Centro, 
Belo Horizonte - MG, 30130-183 





CONTRATAÇÃO DIRETA 
E DISPENSA ELETRÔNICA 

28 A 31flo 1 BELO HORIZONTE MG 

PROGRAMAÇÃO 
DO CURSO 

Programação 
28/10 (Terça-Feira): 14h às 17h 

• Credenciamento e entrega de materiais 

29/10 (Quarta-Feira): 09h às 12h 

Módulo 1 - Planejamento das contratações públicas 

• Planejamento das contratações na Lei 14.133/21 
• Cuidados na elaboração dos documentos 
• Fluxos das contratações públicas 

29/10 (Quarta-Feira): 14h às 17h 

Módulo 2 - Planejamento das contratações públicas 

• Elaboração do DFD em contratações diretas 
• Dicas de elaboração de ETP nas dispensas e inexigibilidades de licitação 
• Técnicas de elaboração do Mapa de Riscos para as contratações Diretas 

30/10 (Quinta-Feira): 09h às 12h 

Módulo 3 - Planejamento das Dispensas e Inexigibilidades 

• Como prever as contratações diretas no PCA 
• Elaboração do TR nas contratações diretas: dispensa e inexigibilidade 
• Publicação dos atos e documentos das contratações diretas 
• Fluxo da dispensa e da inexigibilidade 
• Pesquisa de preços para as dispensas e inexigibilidades 
• Uso da dispensa eletrônica 
• Cuidados necessários com a notiváção das contratações diretas 

GARANTA JÁ A SUA INSCRIÇÃO! 

(31) 97324-0099 
(31) 4063-6303 

comercial.mg02@ceapbrasil.com 
www.ceapbrasil.com 

(!) Ceap Brasil 
Cºntro do Eatudos da Admin;gtraçdo Pt Mica 



E D SP NSA É ETRo A PROGRAMAÇÃO 
DO CURSO 28 A 31110 BELO HORIZONTE ElO 

Programação 

3O/1O (Quinta-Feira): 14h as 17h 

Módulo 4 - Dispensa e Inexigibilidade 

• Padronização dos procedimentos, documentos e objetos 
• Elaboração dos fluxos da fase interna das licitações 
• Dispensa: hipóteses legais Inexigibilidade: hipóteses legais 
• Cuidados necessários para evitar o fracionamento das contratações 
• Pequenas aquisições de prol o pagamento e pronto recebimento 
• Como realizar a contratação emergencial de forma correta e segura 
• Processo de compras emergenciais: instrução, condições legais e monitoramento 
• Quando contratar por inexigibilidade 
• Responsabilidades por erro na contratação: esfera criminal, administrativa e civil. 

31/1O (Sexta-Feira): O9h às 12h 

Módulo 5 - Atividade prática 

• Elaboração de documento de planejamento das contratações diretas municipais, 
com dicas práticas, feedback especializado e orientação individual do professor. 

~ 

GARANTA JÁ A SUA INSCRIÇÃO! 

(31) 97324-0099 
(31) 4063-6303 

comercial.mg02@ceapbrasil.com 
www.ceapbrasil.com 

(!) Ceap Brasil 
Cºr,tro do hludo8da Adm}nrstraçba PdO3it4 



CONTRATAÇÃO DIRETA 
E DISPENSA ELETRÔNICA 

28 A 31/10 ¡ BELO HORIZONTE - MG 

Kit do aluno. (Mochila, Caderno de 

anotações, Caneta, Squeeze, Pulseira, 

Apostila e Credencial). 

Coffee Break. 

Certificado de Conclusão impresso para 

quem atingir no mínimo 75% de 

frequência. 

*Devolvemos 100% do valor investido nas inscrições do evento caso 
o participante entenda que não atendemos as suas expectativas. 
Garantia registrada em cartório. Compromisso assumido com o 
bom uso dos recursos públicos. 

licibo. guru 
inteligência artificial 

IicàGo.guru arc:s w,ae.Ab vw,,, 

ESTUO O TECNiCO PGEUMINAR 
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p•+, YnXAVAC,UlNvgAJ,'vAP MAMvx,.:@RS,'<,,.w.b3apow:res,   

Ganhe tempo e qualidade nas 

Obtenha respostas precisas e documentos 
técnicos com agilidade. 

A licito.guru IA roda com um banco de dados único, que 
reúne a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a 
regulamentação federal e as obras do Professor Joel de 
Menezes Niebuhr. 

Com a licito.guru IA você recebe respostas assertivás e 
aderentes às licitações e aos contratos, realmente úteis 
para a tomada de decisões. Você ganha qualidade, 
segurança jurídica e tempo. 

q a,º 4%Ari*N,As òA TotA,Aw 4.44sa+ca, txa . AMM.+aº ArawM.m

Quero Testar 7 dias Gratuitamente 



07/05/2025, 08:42 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados 

CARLOS HENRIQUE BARB.BSA 

lnsçrição Seccional Subseção 
91952 MG cfiRtJ~O [3Q RáO'C Q 

A©VoGAao 

Endereço Profissional 

No rnforrnadó-. 
a 

TelefOne Prcfissional 
No informado 

SiTBA  REGB~AR . 

*0 teor desta consulta do cna.oab.orgc efetuada em 07/05/2025 é meramente informativo, não 
valendo como certidão. 

https://cna.oab.org.br 1/1 



Carlos Henrique Barbosa 
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/5712003731979211 

ID Lattes: 5712003731979211 
Última atualização do curricula em 06/07/2021 

É advogado atuante na área do Direito Público, Administração Pública e Direito Municipal. Especialista em 

Gestão Pública e Políticas Públicas. Advogado consultor jurídico de Prefeituras e Câmaras Municipais. Consultor 

Jurídico e Comentarista Político em emissoras de TV e Rádio: TV GLOBO, BAND TV, SBT/Alterosa, TV RECORD, 

TV JUSTIÇA e Rádio CBN. Professor Mestre em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de Minas 

Gerais. Pós-graduado em Direito Processual pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerias. Pós-graduado 

em Direito Público pela Universidade Cândido Mendes (Rio de Janeiro). Pós-graduado em Atualizações em Direito 

Privado pela Faculdade de Direito Damásio de Jesus (São Paulo). Exerceu a função de Presidente da Comissão de 

Direito Administrativo da Ordem dos Advogados do Brasil, seção Minas Gerais, gestão 2016 e 2018. Atuou como 

vice-Presidente da Comissão de Direito Administrativo da Ordem dos Advogados do Brasil, seção Minas Gerais, 

gestão 2013 e 2015. Fez parte do Conselho Consultivo do Centro Cultural Brasil Turquia, com sede na cidade de 

São Paulo e Brasília. Foi membro da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo do Mestrado em Administração 

Pública na Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucurí. Professor de Direito Constitucional, Direito 

Administrativo, Gestão Pública, Ciência Política e Filosofia Política na Faculdade de Direito do Centro Universitário 

UNA (Campus Aimorés), no Centro de. Direito Internacional - CEDIN, no Instituto Elpídio Donizetti (IUNIB/EAD) e 

na PRIME Cursos Jurídicos. Com mais de 15 anos de experiência como professor de cursos à distância - EaD, já 

lecionou no Programa de Pás-Gradua c > em Direito Público e Processual no Centro de Atualização em Direito -

CAD (Universidade Gama Filho), Faculdade de Direito Anhanguera, Centro de Direito Internacional - CEDIN 

(Sistema presencial e EAD), Rede de Ensino. LFG (Sistema EAD), Curso Praetoríum (Sistema EAD), Instituto IOB 

(São Paulo e Campinas - Sistema EAD), Curso Orvile Carneiro (Belo Horizonte - Sistema EAD), Curso Pro Labore 

(Belo Horizonte - Sistema EAD), Cursos à distância INTERASAT (Sistema presencial e EAD) e Merìtus On line 

(Belo Horizonte - Sistema EAD) e no Curso de Gestão de Pessoas da Faculdade ISEIB, em Belo Horizonte. É 

coordenador do Curso de Pós-Graduação em Direito Administrativo e Gestão Pública no CEDIN - Centro de 

Direito Internacional. É coordenador dos cursos jurídicos na PRIME, sistema de aulas em EAD. É integrante do 

corpo de palestrantes da Escola Superiàr .da Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil, seção Minas 

Gerais(OAB/MG) É professor e palestrante convidado da TV Justiça. (Texto informado pelo autor) 

Identificação 
Nome 

Nome em citações bibliográficas 
Lattes iD 

Endereço 
Endereço Profissional Universidade Anhanguera de São Paulo, Faculdade Anhanguera de Belo Horizonte -

t-^'dade 2. 
Rua dos Guajajaras 
centro 
30190-050 - Belo Horizonte, MG - Brasil 

• Carlos Henrique Barbosa^~r 
BARBOSA, C. H. 

% http://lattes.cnpq.br/5712003731979211 

Formação acadêmica/titulação 
2012 - 2014 Mestrado em Direito. 

Pontificia Universidade católica de Minas Gerais, PUC Minas, Brasil. 

Título: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL: Gestão pública moderna, eficiente e 

participativa., 
Ano de Obtenção: 2014. 

Orientador: ! Edimur Ferreira de Faria. 

2013 Especialização em andamento em Gestão de Pessoas. (Carga Horária: 320h). 

Anhanguera Educacional, AEDU, Brasil. 



2009 - 2010 EGoecialiiação em Direito Público. (Carga Horária: 360h), 

Urii'versidade Candido Mendes, UCAM, Brasil. 
Título: Discricionariedade administrativa. 

2004 - 2005 Especialização em Atualizações em Direito. (Carga Horária: 360h). 

Faculdade de Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. 

Título: Instituto arbitral e a Lei 9307/96. 

2002 - 2003 Especialização em Direito Processual. (Carga Horária: 360h), 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, PUC Minas, Brasil. 

Título: Arbitragem internacional. 

1997 - 2002 Graduação em Direito. 
Universidade dc Alfenas (UNIFENAS) - Universidade José do Rosário Vellano, UNIFENAS, 

Brasil. 
Título: Tutela antecipada. 

Formação Complementar 
2011 DI- Controle da Administração Pública. (Carga horária: 60h). 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, PUC Minas, Brasil. 

2014 - 2014 Temas de Sociologia Jurídica (Cidade e alteridade). (Carga horária: 45h). 

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Brasil. 

2014 - 2014 Temas de Filosofia do Direito (Marramao);. (Carga horária: 45h). 

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Brasil. 

2014 - 2014 DI- Temas de Sociologia Jurídica (Brasil: ...). (Carga horária: 45h). 

Uiversidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Brasil. 

2014 - 2014 Temas de Direito e Ambiente (Direito à Cidade). (Carga horária: 45h). 

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Brasil. 

2013 - 2013 Temas de Sociologia Jurídica (Teorias Críticas .);. (Carga horária: 45h). 

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Brasil. 

2013 - 2013 Temas,de Hermenêutica Jurídica. (Carga horária: 45h). 

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Brasil. 

2011 - 2011 DI- Direito Econômico. (Carga horária: 60h). 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, PUC Minas, Brasil. 

2011 - 2011 Formação de Coach, Mentor e consultant. (Carga horária: 17h). 

Instituto Holos, HOLOS, Brasil. 

2010 - 2010 DI- Responsabilidade Civil do Estado por danos Ext. (Carga horária: 60h). 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, PUC Minas, Brasil. 

Atuação Profissional 

Rede da Ensino LEI, LF, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013 - Atual 
Outras informações 

Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 20 

Professor de Direito Administrativo e Direito Constitucional na Rede de Ensino LFG. . 

Curso Pr euaratórío, Pós Gradua: o e ensino à distância Praetorium, PRA, rasíL 

Vínculo institucional 
2007 - 2013 

Cursa Praeto1urn; CP, brasil. 

Vínculo institucional 
2008 - 2010 

Outras informações 

Instituto TOB, lO5, Brasil. 

Vínculo institucional 
2011 - Atual 
Outras informações 

Vínculo: Professor vistante, Enquadramento Funcional: Área academica 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Coordenador de Curso EAD - Aulas OAB, 

Carga horária: 20 
Exerceu a função de coordenador das aulas complementares para o Curso Preparatório 

para Exames da OAB pelo Sistema EAD - transmissão de aulas via satélite e online, 

organizando o quadro de horários e contactando professores e alunos. 

Vínculo: Contratual, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 40 

Professor de Direito no Curso IOB - Sistema EAD com aulas gravadas em estúdios 

localizados em Campinas e São Paulo. 

( 



Curso Eípidio Donizett , i:t3, Srasii. 
Vínculo institucional 
2014- Atual Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Administrativo, 

Carga horária. 320 

Curso Preparatório para Concursos e Pós Graduaç o Pm Labore, CPL, Brasii. 

Vínculo institucional 
2009 - 2013 

UNA, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013 - Atual 

Vínculb: Professor vistante, Enquadramento Funcional: área academica 

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professor celetista, Carga horária: 4 

Curso à dístãncia INTERASAT, INT, Srasil. 

Vínculo institucional _. 
2009 - 2012 Vinculd: Professor vistante, Enquadramento Funcional: área academica 

Curso Orvile Carneiro, OiW, Brasil. 

Vínculo institucional 
2009 - 2011 Vínculo: Professor vistante, Enquadramento Funcional: área academica 

:urso Preparatório Maurício Trigueiro, CMT, Brasil. 

Vínculo institucional 
2009 - 2010 Vínculo: Professor vistante, Enquadramento Funcional: Área academica, Carga horária: 40 

L versidade Anhan~uera de São'auio, uf'IAN¡SP, Brasil. 

Vínculo institucional 
2012 - 2013 Vínculo: , Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 20 

Instítuto Superior de Educação Ibituruna, IS IB, Brasíl. 

Vínculo institucional 
2013 - 2014 Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: b 

Centro de O'ireito internac'sori CE!?_Pí, Brasil. 

Vínculo institucional 
.- ' 2014 -Atual 

Outras informações 
Vínculo institucional 
2014 - Atual 

Outras informações 

Membro de corpo editorial 

Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 10 

Curso de Pós-graduação em Direito dos Contratos - Disciplina Contratos Administrativos. 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Coordenador de Pós-Graduação EAD, 

Carga horária: 20 
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Gestão Pública e Direito Administrativo. 

2016 - Atual . Periódico: Revista Aporia 

Áreas de atuação 
1. 
2. 

3. 

4. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito Público. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Administração / Subárea: Administração 

Pública. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Demografia / Subárea: Política Pública e 

População. 
Grandè área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Política. 

Idiomas 



~ 

Inglês 

Produções 

Compreènde Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve 
Razoavelmente. 

~ceciugão bibi'so¢r~iica 

Livros publicados/organizados ou edições 
1. '`ï' BARBOSA, C. H.. Direito Civil P~ - Geral e Direito Processual Civil. 1. ed. Belo Horizonte: Editora Atualizar Direito, 

2009. 206p . 

Capítulos de livros publicados 
1. RIBEIRO, A. C. S. ; BARBOSA, C. H. . Direito Ambiental. In: Antônio Carlos Silva Ribeiro. (Org.). Direito para concursos 

públicos. led.Guaxupé: Editora Tatico, 2009, v. 01, p. 16294662. 

Apresentações de Trabalho 
1. BARBOSA, C. H.. Administração Pública eficiente e moderna. 2014. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

Outras produções bibliográficas 
1. ':" BARBOSA, C. H.. Direito Civil - Parte Geral e Direito Processual Civil. Belo Horizonte: Atualizar, 2009 (Apostila). 

Prod uçãr técnka 

Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia 
1. BARBOSA, C. H.. Entrevista concedídà ao canal REDE MINAS - Programa Opinião Minas. 2021. 1 i 
2. BARBOSA, C. H.. Entrevista concedida à TV Globo sobre o acordo entre Governo de Minas e Vale. 2021. (Programa de 

rádio ou TV/Entrevista). 
3. BARBOSA, C. H.. Entrevista con:^.cda à TV Globo sobre a CPI da BliTRANS. 2021. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). 

4. BARBOSA, C. H., Análise jurídica para reportagem da TV Globo. 2021. (Programa de rádio ou T//Comentário). I!i 

5. BARBOSA, C. H.. Entrevista concedida ao Jornal O TEMPO. 2021. 1 
6. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TI Globo. 2020. (Programa de rádio ou TV/Comentário). ñ 
7. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TV Record. 2020. (Programa de rádio ou TV/Comentário). 
8. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da Band TV. 2020. (Programa de rádio ou TV/Comentário). 
9. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TV Globo. 2019. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). 
10. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TV Globo. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista), 1 
11. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. I 
12. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. EI 
13. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018.1 1 
14. BARBOSA, C. H., Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. E~1 
15. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. 1i 
16. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA Debate. 2018. 
17. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. 
18. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. 
19. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. 1i 
20. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. 
21. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. 1~ 
22. BARBOSA, C. H.. Saber Direito Debate - TV JUSTIÇA. 2012. (Programa de rádio ou TV/Mesa redonda). 1i 
23. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - T/ JUSTIÇA Comentário. 2012. (Programa de rádio ou TV/Comentário). 1 
24. BARBOSA, C. H.. Programa Saber Direito - Controle dos Atos Administrativos. 2011. 

Redes sociais, websites e blogs 
1. BARBOSA, C. H., Portal Primeiro Siá ã: 2015; Tema: Sistema EAD - aulas de Direito via web. (Site). 

Demz is tipos de produç técnica 

1. BARBOSA, C. H.. Curso de Organização de Estudos. 2011. (Curso de curta duração ministrado/Outra). 
2. BARBOSA, C. H.. DIreito Civil. 2009. (Desenvolvimento de material didático ou instrucional - Curso Apostilado). 



Bancas 

Participaçãa em bancas de comissões Julgadoras 

Outras participações 
1. BARBOSA, C. H.. Comissão de. Processo Seletivo para o Mestrado em Administração Pública. 2016. Universidade Federal 

dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Campus JK. 

Eventos 

Participação em eventos, congressos, exposições e leiras 

1. XI Encontro de Estudos Jurídicos realizado pela 108 Subseção da OAB/MG. 2003. (Encontro). 
2. X Encontro de Estudos Jurídicos realizado pela 108 Subseção da OAB/MG. 2002. (Encontro). 
3. II Seminário de Ciências Criminais no Sudoeste Mineiro - IBCCRIM. 2001. (Seminário). 
4. IX Encontro de Estudos Jurídicos realizado pela 108 Subseção da OAB/MG. 2001. (Encontro). 
5. VIII Encontro de Estudos Jurídicos realizado pela 21 Subseção da OAB/MG. 2001. (Encontro). 
6. VII Semana Jurídica da Faculdade de Direito de Passos - Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG. 2001. (Encontro). 
7. XI Semana Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade de Alfenas-UNIFENAS. 2001. (Encontro). 
8. I Seminário de Ciências Criminais no Sudoeste Mineiro. 2000. (Seminário). 
9. VII Encontro de Estudos Jurídicos. 2000. (Encontro). 
10. VIII Encontro de Estudos Jurídicos. 2000. (Encontro). 
11. X Semana Jurídica realizada pela Faculdade de Direito da Universidade de Alfenas - UNIFENAS. 2000. (Encontro). -
12. IX Semana Jurídica realizada pela Faculdade de Direito da Universidade de Alfenas - UNIFENAS. 1999. (Encontro). 
13. Curso e Concurso de Oratória reall,~ +o pela Universidade de Alfenas-UNIFENAS. 1998. (Encontro). 
14. IX Forum da Faculdade de Psicologia da Universidade de Alfenas - Psicanálise e Conexões. 1998. (Congresso). 
15. V Encontro de Estudos Jurídicos realizado pela OAB/MG. 1998. (Encontro). 
16. VI Encontro de Estudos Jurídicos. 1998. (Encontro). 
17. VIII Semana Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade de Alfenas-UNIFENAS. 1998. (Encontro). 
18. VII Semana Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade de Alfenas - UNIFENAS. 1997. (Congresso). 

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras 

1. BARBOSA, C. H.. Crise do Ensino. Superior. 2015. (Outro). 
2. BARBOSA, C. H.. Crise do Ensino Superior. 2015. (Outro). 
3. BARBOSA, C. H.. Primeira Semana Jurídica do Centro de Direito Internacional. 2014. (Outro). 
4. BARBOSA, C. H.. Curso de Organização de Estudos. 2011. (Outro). 
S. BARBOSA, C. H.. XII Encontro de Estu los Jurídicos realizado na 108 Subseção da OAB/MG. 2004. (Outro). 
6. BARBOSA, C. H.. XII Encontro de Estudos Jurídicos realizado na 108 Subseção da OAB/MG. 2004. (Outro). 
7. BARBOSA, C. H.. XII Encontro de Estudos Jurídicos realizado na 108 Subseção da OAB/MG. 2004. (Outro). 

8. BARBOSA, C. H.. XI Encontro de Estudos.Jurídicos realizado na 108 Subseção da OAB/MG. 2003. (Congresso). 

Orientações 

Orientações e supervisões caeteluíelag 

Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização 
1. Wesley Santos Novais Costa. A imunidade tributária dos templos e o abuso do direito. 2012. Monografia. 

(Aperfeiçoamento/Especialização em Direito) - Anhanguera Educacional. Orientador: Carlos Henrique Barbosa. 

2. Luciana Maria de Oliveira Gonçalves. O instituto da alienação fiduciária em garantia - a inovação trazida pela Lei 9514/97 e a 

questão do devido processo Iegàl...2008. Monografia. (Aperfeiçoamento/Especialização em Direito Civil) - Centro de 

Atualização em Direito. Orientador: Carlos Henrique Barbosa. 

Educação e Popularização de C & T 



1. 

Apresentações de Trabal~o 

BARBOSA, C. H.. Administração Pública eficiente e moderna. 2014. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

Entrevistas, mesas redo ,das, pro raonas e comertáríos na mídia 

1. BARBOSA, C. H., Análise jurídica para reportagem da TV Globo. 2020. (Programa de rádio ou TV/Comentário). á 
2. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TV Record. 2020. (Programa de rádio ou TV/Comentário). b 
3. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da Band TV. 2020. (Programa de rádio ou TV/Comentário). X11 
4. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TV Globo. 2019. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). íJ 
5. BARBOSA, C. H.. Análise jurídica para reportagem da TV Globo. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). k 
6. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. á 
7. BARBOSA, C. H.. Saber Direito'- TV JUSTIÇA. 2012. á 
8. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. á 
9. BARBOSA, C. H.. Saber Direito TV JUSTIÇA. 2012.á 
10. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2012. IC1 
11. BARBOSA, C. H.. Saber Direito Debate - TV JUSTIÇA. 2012. (Programa de rádio ou TV/Mesa redonda). b 
12. BARBOSA, C. H.. Saber Direito -TV JUSTIÇA Comentário. 2012. (Programa de rádio ou 1V/Comentário). b 
13. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. i 1 
14. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. ! 
15. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA. 2018. á 
16. BARBOSA, C. H.. Saber Direito . TV JUSTIÇA. 2018. á 
17. BARBOSA, C. H.. Saber Direito N JUSTIÇA. 2018. á 
18. BARBOSA, C. H.. Saber Direito - TV JUSTIÇA Debate. 2018. á 

OrManazaçwo de eventes, congresses;  exposições e ferras 

1. BARBOSA, C. H.. Crise do Ensipo Superior. 2015. (Outro). 
2. BARBOSA, C. H.. Crise do Ensino.Superior. 2015. (Outro). 

1. 

Redes socia€s, webs[tes e blc~g5 

BARBOSA, C. H.. Portal Primeiro Setor 2015; Tema: Sistema EAD - aulas de Direito via web. (Site). 

Outras informações relevantes 

Exerceu a função de Vice-Presidente da comissão de Direito administrativo da OAB-Seção Minas Gerais, 

tendo sido nomeado pelo Presidente Luis Cláudio da Silva Chaves, gestão 2e13/2015. Atualmente, é 

Presidente da comissão de Direito Administrativo da Ordem dos Advogados do Brasil, seção Minas Gerais, 

na gestão 2016/2018. 

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 10/11/2023 ás 13:57:58 
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MINAS GERAIS 

PORTARIA n° 377//2014 

Gabinete da 
Presidência 

Comissoio dc Direito Administrativo 
Nomeaçiio de Vice-Presidente até 31.12.2015. 

O Presidente da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

- nomear o advogado CARLOS HENRIQUE 

BARBOSA (OAB/MG 91.952) para o cargo de Vice-Presidente da 

COMISSÃO DE DIREITO ADMINISTRATIVO da OA13/MG. 

Regístre-se e cumpra-se. 

Belo Horizonte, 11 de f d4zerbro de 2014 

LUÍS CLÁUDIO DA SIL\lA CHAVES 
Presidente 1 
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Q Reitor da: Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, 

?rafessor'Dom,Jpaquim :Çtrrvani.9lío(Çuá<mardes, tenda em vista o cump>rimentò das exigências Legais, 

conforme ata datada de IS de maio d'e 2014  , 

confere a , car{OS 5-feRrYque Bar6osa  , 

o yrau de Mestre 
errs ~Direito`- Mreito Pú6fuó' 

para que goze dos direitos que.lhe são assegurados por lei. 

Belo Horizonte, 11 de seternbro de 2014. 

ií 
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Pás-graduação, certifica que 

concluiu o curso de 
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Certificado: de Especialização 
i 

Pó-Graduáçaó 'Lato Sensú" 
~ `~•'^»,,, ~ ~ , , ~ ~ ~ 

A l'ontifícia Universidade Católica x., de 1VI1nas Gerais, através da Pró-reitoria de Pesquisa e 

Carlos .7fenrique:Bar'6osa 

~Direito ~ProcessuaC 

no período de marfo de 2002 a a6rif fI2003, com carga horária de 360 horas-aula. 

~ tJl1Z~~ 
~I 

Belo Horx2óntej 16 de novembro de 2005. 

t~ 
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• - • --- . . . - _ ~.. , 
 À Pró-.Reitoria da Universidade Cand,±jrlo Mendes, no uso de suas arribuiçcïes, confere a presen Çertificadó de Pás Graduação Lato Sensu 

_ ~ •, ` ~ . __ • . . . . 
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Faculdade de Direito Professor 

O fl7irclnr--Qcrcll da (7nelrldadc dc Z)ircilo 9ro( rl)artlh.rio d 'esu.r. ((7(IYI),/%, na a.ra- de .rtia.c alvil~aiçóe.t reqifrterlEaf.c e 
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ulzueida ent 28 dc /°et'creira c/c 1978, (R l .39t15772ó &S''7)/cS'' , 

e aitlarqrc.-llie a- prr.teatic (Diplauui, a/irlt: dc que pa.tsa gozar. de fadei. tu ciireito.c e Rrernogatú!a.t legaú.. 

são- aala, ló dc d.cze►ttltra- dc 2005. 

), 

Piol. I)arnasio de Jesus 
I)irctorrGcrdl da F()l)► 

Diplomado(a) 

(7 

,,/ Fernando E C:rstcllani 
F Diretor Acadcmico da FDDI 
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MINAS GERAIS 

Gabinete da 
Presidpncia 

PORTARIA nº 136/2016 

Triênio 2016-2018 

O Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

- nomear o advogado DR. CARLOS 
HENRIQUE BARBOSA (OAB/MG 91.952) para o cargo de Presidente 
da Comissõo de Direito Adrninistrativo da OAB/MG. 

Registre-se e cumpra-se. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2016. +¡ 

; i 

rl  if ! í /, 
ANTÔNIO FABRIC • EIVA - S GONÇALVES• 

Presidente 

Digitalizado com CamScanner 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUffINHONHA E MUCURI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
Rua do Cruzeiro, 01, Jardim Sio Pauto — Tcófllo Otonl- Mg 

Telefone: (33) 3529-2716 
> t~LxJm4c1.4,.,hr UFV1M 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o professor mestre Carlos Henrique 

Barbosa participou da comissão do processo seletivo da Mestrado em 

Administração Pública da Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri — UFVJM como elaborador da prova de Ciência 

Política. 

Teóflo Otoni, 01 de agosto de 201ô 

Prof. Dra. Geórgia .Fernandes Barros 
Coordenadora do Mestrado em Administração Pública 

Universidade Fedèral dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

Digitalizado com CamScanner 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

Sacramento 
ESTADO DE MINAS G_RAI$ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa 
CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 13.891.611/0001-19, possui competência técnica na prestação de 
serviços de capacitação treinamento para administração pública. 

A empresa já capacitou e treinou representantes 
desta casa legislativa, não havendo fatos supervenientes que desabonem 
sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação 
ou objeção quanto à qualidade da capacitação realizada, a qual se expõe 
abaixo: 

- LicitaLegis 2025 - 20h (Realizado entre os dias 27 a 30 de maio de 2025). 

- Portal da Transparência, LGPD e Ouvidoria Pública — 20h (Realizado 
entre os dias 25 a 26 de julho de 2025). 

- Uso do ChatGPT e Similares nos Processos Licitatórios —18h (Realizado 
entre os 29 de julho a 01 de agosto de 2025). 

Sacramento, 21 de agosto de 2025. 

Talhys Andrey Nunes Rodrigues 
Presidente 

Praça Getúlio Vargas, n° 81 Centro- Sacramento/MG - CE P.38190-000 - TeL:(34) 3351,1364 
Site: www.sacramento.cam.mg.gov.br E-mail: secretaria c sacramento.cam.mg.gov.br 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO -- ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LIDA, inscrita sob o CNPJ 13.891.611/0001-19, possui competência técnica na 
prestação de serviços de capacitação e treinamento para administração pública. 

A empresa já capacitou e treinou representantes desta casa legislativa, não havendo 
fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões 
de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou 
objeção quanto à qualidade da capacitação realizada, a qual se expõe abaixo: 

- Workshop Vereança Na Prática: Ferramentas Essenciais Para O Primeiro Ano De 
Legislatura — 20h (Realizado entre os dias 28 a 31 de janeiro de 2025). 

- Oficina De Elaboração De Propostas Legislativas — 20h (Realizado entre os dias 11 a 14 de 
fevereiro de 2025). 

- Oficina de Fiscalização Orçamentária: Como ler, entender e acompanhar o orçamento 
municipal — 20h (Realizado entre os dias 27 a 30 de maio de 2025). 

- Requerimentos, Moções e Pedidos de Informação: Como Formular e Aplicar 
Corretamente — 20h (Reaiizwj' entre os dias 15 a 18 de julho de 2025). 

Conceição do Mato Dentro/MG, 14 de agosto de 2025. 

Assinado de forma 
SIDINEI SEABRA DA digital por SIDINEI 
SILVA:07966181600 SEABRA DA 

S I LVA:07966181600 

'Sidinei Seabra da Silva 

Presidente da Câmara 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.065.058/0001-86 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CEAP 
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 13.891.611/0001-19, possui competência técnica na prestação de 
serviços de capacitação e treinamento para administração pública. 

A empresa já capacitou e treinou representantes desta casa 
legislativa, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta 
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 
cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade da capacitação realizada, a qual se expõe abaixo: 

• Oficina de Fiscalização Orçamentária: Como ler, entender e 
acompanhar o orçamento municipal — 20h (Realizado entre os dias 
27 a 30 de maio de 2G ). 

• Como Vereadores devem fiscalizar Contratos e Licitações: 
Técnicas, Limites Legais e Boas Práticas — 20h (Realizado entre os 
dias 24 a 27 de junho de 2025). 

Senhora dos Remédios, 21 de agosto de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

MARCOS ROBERTO MILAGRES DEASSIS 
Data: 21)08(202510:33:05-0300 
Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.ór 

MARCOS ROBERTO MILAGRES DE ASSIS 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua Coronel Ferrão, 251— Centro, Município de Senhora dos Remédios (MG), CEP: 36275-000 
Telefone: (32) 3343-1237 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES 
AVENIDA NELSON SOAR ESDUTRA, nº 119 CENTRO 

CEP 36795-Ou _ -Santana de Cataguases— Minas Gerais 
Telefax (32) 3425-1250 - CNPJ- 02.335.129 /0001-86 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ 13.891.611/0001-19, possui competência técnica na 
prestação de serviços de capacitação e treinamento para administração pública. 

A empresa já capacitou e treinou representantes desta casa legislativa, não havendo 
fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 
quanto à qualidade da capacitação realizada, a qual se expõe abaixo: 

- Vereança Na Prática: Ferramenta_ Essenciais Para O Primeiro Ano De Legislatura —
20h (Realizado entre os dias 28 a 31 de janeiro De 2025). 
- Oficina De Elaboração De Propostas Legislativas — 20h (Realizado entre os dias 11 a 14 de 
fevereiro de 2025). 

- LegisAtivo Experience — 20h (Realizado entre os dias 25 a 28 de março de 2025). 

- Oficina De Fiscalização Orçamentária: Como Ler, Entender E Acompanhar O 
Orçamento Municipal - 20h (Realizado entre os dias 27 a 30 de maio de 2025). 
- MASTERCLASS Legística Municipal na Prática: Da Ideia à Lei na Câmara Municipal (Realizado 
entre os dias 10 a 13 de junho de 2025). 

- Reforma Tributária nos Municípios: O Que Muda, Impactos, Desafios e Ações para o Poder 
Público Local - 20h (Realizado entre os dias 22 a 25 de julho de 2025). 

Santana de Cataguases, 20 de agosto de 2025 

RAFAELA VIEIRA DE Assinado de forma digital 
por RAFAELA VIEIRA DE 

SOULÁ íJ96493386 SOUZA:09649338616 

16 Dados: 2025.08.20 15:42:13 
-0300' 

Rafaela Vieira de Souza 
Presidente 

Biênio 2025 / 2026, Santana de Cataguases / MG Página 1 
www.camarasantana.mg.gov.br camarasantanadecataguases@gmail.com 



(I) C a Brasil 
Centro de Estudos da Administração Pública 

DECLARAÇÃO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

CEAP Brasil - Treinamento Profissional e Gerencial LTDA. 

O CEAP Brasil, pessoa jurídica de direito privado, inscrita regularmente no CNPJ, declara 
para os devidos fins que detém notória especialização na área de capacitação e 
aperfeiçoamento de agentes públicos, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/1993 e 
demais legislações aplicáveis. 

Com mais de 14 anos de r` eriéncia, o CEAP Brasil já formou milhares de servidores, 
vereadores e gestores públicos em mais de sete estados brasileiros, realizando mensalmente 
cursos presenciais e de educação a distância em capitais estratégicas. 

A excelência institucional é comprovada pelos atestados de capacidade técnica 
emitidos por diversas Prefeituras e Câmaras Municipais, que atestam a efetividade de seus 
programas de formação. 

O Coordenador Acadêmico Nacional, responsável pela supervisão técnico-pedagógica, 
é o Professor Leonardo Militão Abrantes, cuja qualificação acadêmica e profissional reforça a 
credibilidade da instituição: 

• Doutor em Filosofia do Direito 
• Mestre em Administração Pública 
• Especialista em Direito Municipal 
• Professor em cursos de Mestrado, Especialização, Extensão e Graduação 
• Autor de cinco livros publicados com ISBN e diversos artigos em periódicos especializados 
• Participante de bancas examinadoras em níveis de Doutorado, Mestrado, Trabalhos de 

Conclusão de Curso e concursos públicos. 

O currículo completo do referido coordenador encontra-se disponível na Plataforma 
Lattes para consulta pública. _ 

Por todo o exposto, o CEAP Brasil reafirma sua condição de instituição de notória 
especialização em capacitação pública, colocando-se à disposição para atender às demandas 
de formação técnica e continuada de agentes públicos em todo o território nacional. 

Luís Paulo Severo de Oliveira 
Diretor Presidente - Ceap Brasil 

CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 

CNPJ: 13.891.611/0001-19 

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570, Sala 1168, Florianópolis/SC 

Q Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570, Centro, © (48} 3204-$843 Florianópolis - SC, CEP 88063-015 www.ceapbrasil.com 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 22/03/2023 
Certifico o Registro em 22/03/2023 Data dos Efeitos 03/03/2023 
Arquivamento 20230993923 Protocolo 230993923 de 22/03/2023 NIRE 42204705180 
Nome da empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 275328533466422 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício 
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í:_.?v1i'I2.1.`w.\R! 'w,. EXC..`1::. 1 a i ('(?NSL_'L_TOCtr \ I i t.`ti;T(. _\ ESF'EC)FICA. t.)1_: r"IZA5 ATIVIDADES 
i'lï(►F iStil()N,tiS. CIÉN 1 I 1 :( AS E' TE:i."NIt ,\ AI,1D ESl'F.('If-ICr\DAS ANTFRIC3FtMF\ 1- 1"_. 
12.1:1' "\Rr\t,".~Ci Dk. l)t 1( "(.,:MI.",`V ros 1 S] RV1t;+CiS L Sl'ECIAI_1l,Al")()S 1)1- .1I'{. jl( r 
AI)\11NIti F 12A'"1`I1,'f3. Ot,, T"RAS ATIVIDADES T)ï- SERVIÇOS PRESTADOS PRINt'll'AL1iF N I F \ti 
FÃ r\'i PR ESA S. 

Cláusula Terceira — A ticxcieKlttde iniciou suas atividades em 28 de junho de: 2011. 

C'IsuFuja Quarta — A:socic'"datk tNyi7 .rua ria Avenitla C)st'tll€10 R«drine,;es C_'ubral, n" "i 57(J. Centro, 
l Ioríanôpcxlis. SC. CEP #tSOiS-71íJ. e Suà dtara4s3o ticr h~ir ter:`Iut isscict nliirs;tc(tr. 

(_l~iusuila Quinta — C) capita] social t.1C RSIS:C)(l0t(J0 iqutrtrï:• iii ii rc;aí~t, ec,rutittticlo de 15.000 ('quinze 
rx►i.l) quotas no valor nominal dc !₹S I.t)(U (uni real) cada tat,tirriettt ilttcgr,rli.,,tadU em moeda coirent< 
nacional, clat seguinte lilrrnº: 

~ . ..~~  
!~ CiC) QUOTAS V.AC,(?R 

Lt115 PAULO SEVERO DE C)LIVEFRA i 1.5(Kt 
... . 

13.SUQ ()U I
CLAYTON VIEIRA DE SOUZA I.5(r0 ].5tïa)2(x,a _

TOTAL 15.tWt) 15.000,00 

Pserágrai'a Primeiro d.. A re5ptlns.ahil id:1~1e de c.tel:a rl►cic► re ttrit.a ao valc,r.* dc suas r:luotawn a11ps tcfcltis 
rctiportdcrn solidariamente 11cia inticr.ttii;Itir.Tt,i d,..i capital scsciul. 

Parágrafo Se};u.ndo —O v(?çtcl c ìThl'I~:Icl.7 :t.' LUll lltrlliteallt? da IUrmtr $ prato prCt'rsc<ts par:+ ü 
ItiteLralllaÇ.tlal [lc Sta:}- (lUottr:. C aquele .~Uc t.lcl .;tr dc I '-1(1 deverá Ser JìCltlltCa4lt1 rrnL'(1[atttrnelit2 c ll+~ 

cic _;() (tnnt:►} dias ida rlcstificdyiu pela stscicclacic. responderá perante +rsttt puita png:tnlcnto dc nior;s 

~ 

Prrsigratì► Terceiro Verificada tt mora. perdcrti. 
parta si ou tr.rnsfi`rircnl p,utt tcttiaiircas a quota 
devolvc►iclo-ihc ca que houver pago. deduzido s us 
despesas. 

1tir}r decisão ITltl~tfrtt',ifÌa dcls denlfii5 +;t'>cíc;i. tirrn rr •I"n 

do. 1óctt} rcn11ac1_ ckClrllllda_1 o r7r11111[rtt'i tltllltlr ì 

juros dº nit)rat. :3s ryle.5talyõcs r11c+ cut nrtiritltts c nlaia 
Sc he}t1 ' ea-. 

I'm >I agrafo Quarto - A ccsnicl total cnt parcial c14 ~crtteata,~ ~se.rr► a correspondente nzcaciit IL tç~i.ta. da ccl,ntr,a<tr.7 
social com ü consentimento das denials s,nx:icts, nào" terá eficácia quanto s estes tall ìt tii_lcredadc-. 
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A,LTFRAC,:rãC:) C'ONTRATLtiAL, I7tA SOClLt),:tl)E E.A1P TRETNAyiENT0 I'ROE1SStt)N.\L í: 
GEREN(<'1?1L,1.TDA 

CN I'J ra" 131 ) l .t? t l tø[)(11 _ I~) 

CIâusula Sexta —O súcia participa dos IucrG a e pc.rdat. rta proporção das respectivas quotas ou conforme 
sua ¡taanicipaa,ài7 na e:xccuç3o dìtti serviços. 

Pnraí.grat+ü Único -° Os sócios sáa tabrt'gados t rept,:iç;to dos Ittetoti c: das quarttiatts rctii t,. ;t qualquer 
Iii lo, rnc:.titilt, aquelas autorizadas no contrato. qu.andt, tat; luer<,ti <;na quantias sc, di ti  t:otTt 

ptc,juirc, dt, capitai. - 

Cláusula SCt.lallaa — A adn7a'l'ks1;*ç;it` :I.a til?Çat'Claade ír exercida w7Yc'ltt~l '.ittltente pì:kl -.t)ï Ìt, 

rcma;aac•sec,tn.e L.1,11S PAULO Sli1JL.R+'_) ~ DE tILIV'EIRA, jaz ctivaliticac:Io afiteriorrttctttL 

i'urail;rufo Primeiro — C) adnainistrador receber  tun pro I.ab+?rr' mer.::tl. I ixtido de ce7taiuna aatardc, pcica, 
hfáct<)ti., rio ill.ii'ii) dc cada etì:rGlL'it1 ti íTei;tl.. rC'sl}C]ttìltìjt) ati tic}rntas i .i.i iccntes e Cl;ï sCtlti litltitL'~. 

Paaraígrafrt Segundo — I': vedado cftl adinirti:tr::tctcir tier L«ct da tïrttaat na prt.tst+,•;u, de garantia, tïatiça, aval 
ou qualquer outro titulo de tavor, em ncgrlctios s`'.tranhüs cic7 objeto social, os sócios respondent perante a 
sOcïedade e os terceiros prejudica~'~,...por culpa no desempenho de suais Cunções. 

C'láusulaa Oitava — No, quatro i nc,iros tnc,c uintc no tirmiinu tic cada exercido` soci,Ftl,. 

o ati.ruinistrvticsr i= obrigado aa prestar aos siïeit,;, ec+ni.tti justitïcadas dc sua rad,niinistraçs3ü, atprest:mataclo- 
Ittes cr inventa~rica, bem c:c)intr ia balanço patrittytrntatl e t, de resultado econômico. 

('I:x1<usulu Nana — As deliberações dos ,t7cïu.ti serão tomadas cm reunirie►, devendo ticr convocada lieJct 
administrador. 

Parsigraafu Primeiro •- t) anúncio de canvtiL'taç.:t , p<tr.t r, utli,u, sertl publicado por trés wt,•r..etc, at.? RnLnOs, 
devendo media;, entre aa data da primeira ii usei c.lt, . .m tia re;,l ir,tç,ici da assembleia; o- prazo mínimo de 
oito dias para a prttnetrït ct7ne'ncaçãa.,.ì:. tIc ì:irieì! (lt:i:ti pSaral as posteriores.  

Parágrafo Segundo — As 1xtEylicN4Zieg s r-:lo I'citas no órgão ci;tl du Estado ou da União. cx)nfi;rrrnc o 
local da st:^-d'c:. da sociedade, e cm jornal dc ratncic circulação. 

Parágrafo Terceiro — 1')ixp.nsaimt-tie as ft+rmalìtlade., de convocas ; tt ;,rek i>t,tti titi.ti parúgraºfcys 
a.anitwceeteriteti quanciu ts,ctt.,,: os si,c:it„cc>•mp:trcccrcm ou cic:rlararern, por e:critt,. estar cientes do local,. 
data, hora e ordi•.na do dia. 

ParáRrstfu Quarto — A rctttriaie, tornu, sc rjíspc.nsaiv7:l quanto tiadt75 os scácio5 decidirem, por escrito, sobre 
a m atéria cluc taì:ria objeto dela. 

~ 

ParrtRraEe) Quinto — Realizada $t rcutriaio, dos tt^rtbalha.y_ti e ciclibiraçõts scr;í l;ttracla►, no livro de atas tl;e 
rc.unii?es, ata assinada pelais sôcios 1►kat"i'icipaattt4ti cet7paaa da ata autenticada pelos administradores, tau pela 
mesa, sc•rai apresentada ao Regix'.r''_syúbliety dc Em presas N4Lit.tntis, parra :zrquiv.ttnzntn e averhaçAu. 

Paraíl;rafta Sexto -- rfi rcuni~p do sócio instala-se ct>na aa presença, iáni primeira convocação, de titulares de 
no rnininio trés quartos do cattitá.l•,,traçital, e, cT7i xegtlndai, cc.aan qualquer tttúrr►çro. 

C'tsivaaula Décima — 17elxaidem da dc-Liheraaçào do sócica, als tri dc outras matérias indicadas na Ic.'r I I.1 ü l 
ou no c:c►ntra+tr.a; 

Iiey. K I 3{)f}0{){)473[)S₹i 
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.ALTL:Ri\ÇÃ{:i CONTRATUAL DA SOCIEDADE CLAP 'l'ltElNA4tI;NTC) PROFISSIONAL E 
t;i'E`, it i=. ti C' I A. I.. LT DA 

CNl'J.n'' I3.k l.(il 1/tJ(X)i-1q 

a) iiprovaç:io tias canta,ti da &Iit1 iii lstl"il4~tíi: 

h) rt cíusibnaçàu dos adittiniwtradorcr, c]uáindct t"eita cm atai: sczpar.ttlo: 
r) a destitui4ài> dos itdministral)csres: 
til u modo de sun rcmuneraçaìci, quando n.ia esttibciccidci'no contrato: 
ïr) a tttcidilicvaçãci do contrato social: 
E) a imcorporaçãn. tI fuus0o c: a dissoluçâti da st.icicdade, ou a ccssaç3it tio estado dc liìqtl't: 
g) a n ntcaçio c a destituiçtïo Jo. I Ic]uidantes e o lulSarttento das suas contas: 
h} o pedido dc concordata. 

Ch u ula f&ini.t Primeira 

Parágrafo Primeiro —.-1s ci li .rações cio, st?C iais ,~rïiir t+:itttatiLia: 
I) pelos 4'1}tf5ti LC)rrt'S]?c dentc:, no 1nEtllrkN 1. U trC ti qulirtt;lti dì.) capital social. nos casos previstos nas letras . . . 

It pelos votus correspondentes a'maiis de metade do capital social, nos cases previstos nas letras -.b'.. .`c'•, 
.i ..l>- i  . i .,   

Iltl pela maioria drii prt;sente5, nus demais casos prt`ti°istcis rio contrato ou na lei 

P:trzsRrai"o Segundo —,A5 di:libc„ra4t3e; cios srxcios set'y'tis tomadas por n-r,iicaria de votos.. cnntttdas 1t.gundr;i 
c ~ ulcrr da gtic►t,t de cada um. 

~ 

Parágrafo Terceiro - As dcliheraçt es it mudas 
lei \inf:ulain tcidos o cio. ainda que ausente s 

cctin i'ittida.elc wnrtl o presente cctiitrrato t:tci ;tniparo da 
di,sid'cntcs. 

t'láusula Dticirna Segunda — L'~rht ao stic•ic, ilr,te zlrse3tlr ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade 
comunicar Leus de:mxis, por escrita, cxii7l pr.i7u niininto de l~t) (stssentarl citzs, garantindo aos stícios 
remanescentes o direito de preierctieit} mi :icluisiç.ãU das me.ittati. 
Parágrafo l`nicu — Se ita:.i}hunt dc5, usarçnt do direito dc t'crënc.ia, no prazo mLi.xFmci cl4 fïO 

tientay dias após o rr-c.ehirtrentea do .jc•s,o de que trata este artigo. teen o sócio cedente a lihcrctçào dc: 
ti~insf'c•rir a sua quota a terceiros. 

Cláusula Dërirrt:t Tercelra.—O falecintenit:i dc qualquer dos ,qut►tistas niü dissolverá a sociedade, que. 
peuler:i continuar c[}rri os herdeiros do <ic etijus, salvo ,c os sócios remartcs44ntc:s optarem pela dissttaluçrtu 
dil nae_srn'zt.   

Parágrafo Primeiro — At,r que: se'tiiEntic. no procc,,o de inzcnti.'iriei_ a partilha das bens 
ctijus, iitcunlhir2i ao iiiventari:lritc, ilFlr:i ttid{F. ci. :`I,'it ?t:r~ltfi. ,f :i]lreti'4'ntc9j',i~i.l ativa c p:lstiivSFi (d1á 
irite,rcssttclo4 pet•antc,a sociedade. 

Parsigraftt Segundo - Os lit:rci4ir 
da s++~.i~dac]u. 

aclUã pr 

i es dc sett.inventttriatttiw ritt represetnatttc ii~~ttlx poderão fttira 

Cláusula llreima Quarta — Pode iti sócio sei • txeltrldo quando si niaiaiia do. ,óc;'los, repr+~,sentandd rttaïs 
dl>, inctttde i;lii capital suc,ial, entendei- que um`ciu nntiìs sa4e;icr+ t;tisli pcineier citt risco a continuidade da 
empresa, em virtude dc .tttis graves i; que ccinli~ure_ justa causa: 
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ALTERAÇÃO CC)NTRA'F1;IAl_ D_1. SC)(."I1:D:kDl. CEAI''I"%ti:I TREINAMENTO l'l2OF1SSí(ã'`i'AL f: 
(il: ~ R F NC" IA 1.,. 1_.TDA 

(TN P.1 n" i t)1,Ct1 1oR3Cì(ì1~-19. 

Parágrafo Primeiro— A excitts~tn St,tLsenic pa?dcrú et tleter7tairiadu ant rcuttiftU espccialnten[c; convocada 
para este ftm, ciente n acusado em tempo ltzihil para pennitir seu c:om¡tarccimìntLi c tti exercício do direito 
de dcti sa. 

Parágrafr.t tiegurt+vo — Ser~ï t;amb~m dc pleno étireitt.a eYcluicict cia st ciedacic t? sr?.:io cicclarado f;alído. 
taclucic cuia clutatrt tenho tiidu liquidada rsrº U 1,agamcnto:de ¢azdtar p.u'ticul:tr cica

i'sr;it;rnafu "l .•i cciro — No caso dc rciir:ada. ntc.yrtc tau exelus~c• cic: scie:i0$ ou dissrrluçuio tL'í sc?e:ecl.icie. ,, 
~ alor clas Lictíu;c,, eiattsidcnultr pelo mt7ntatttc ctrtiv,t1r7ï:Il1L' re3lrLïado, l[gLatdaLl'-tie-ft l'i?!ti l~uSe tut atu.açfica 
patrimonial da ;t+ti ic,dadc, \ critie.ad.t em b:tltxnçtt Lspccí,aln,cnte Iiva.nKadu, i ìiitta da rcsr?luatiïïcr, c. st;ttti 
I tvet I (re set';ao paar.) em 12 tetát7.e } I?;trCc.•laS iguais, mcT15r2i:S SLlce55tvaa.S.. vencendo a3 pratflCLr'a it} 
4tritttïa) citas após u apuração do vrtic~r, 

1'arágrafn Quarto -• F'odc:n, a.►s cit), t etttattcsc,'t nlcy suprirem a valor ti.g quota. 

Cláusula flirima Quinta —A retirada. exclus5o nu m orte do sócio. n:Irti a exime,. ou ss seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais atLtericarc.s. tilé dois anos upcí5 averbada a ristaluçfau da 
sociedade , 

~ 

~ 

Cláusula D cima Sexta — C) exercício social e'i'ncidirft com o ano cit. ml 

Parágrafo Primeiro — Anu:tir.tc rltc. can 3 1 dc dczçntl,rc'- ser;t I.:4 drttat.l<< <.? h:,l:tnçt, geral da 4cicr4Rlad'4, 
dtjy lucrc>3 líquidos ou prejuiir , ti t"c.r c~erc:ícío, Feitas as ne.Cessari:tk ,rniu:-ti tr4,yc,: e pra:visões, c.a salvo 
l~orvc;ntura existente. tcr.i o citi;aírsc que ts, .Cieic» ltouvc:rean por bem aitt4rYr'airt:ar. 

Parágrafo Segundo— A reunião dos scicícas I.,art: a} tornar tas iontaiti do aclntínì*tr;tdc.?r e deliberar sobre 
balanço patrimonial e b de resull;tcicr econômico, k)) dcsiga3:sr,itlminïsiradcares, gt.t,an..lcr 1'<,)t' o caso; c1 tratar 
de qualquer Oulrìs assunto cemstant4.daa e,rdw<att do dia. 

Parágrafo Terceiro -- na votação das com as a+ balanço no pciilerãc, l:a7u:r parte os administradores. 

Clár:aatula Déciina Sétima -(:) administrador Jccl:ir'a. sCLb pena da lei, que n:rcr e:t.ï iritprtiitfc:r de exercer u 
adrninatitriLçtio da sociedade, l°'t)r lci esp+:c-ìal. ou etYr virtude cie condenação  criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, ti pena que t. Gcic, ainda que temporariamente, n acesso  cargos públicos; 
Eau ror crime falimi'ntar. dc prevaricaçfio. peí.tu ct'u suborno, c<xncussno. Peculato: t.9(J contra 8 c:ccanom.i'aL 
popular. curtira o sistema iinaneeìi'c► nacicatlal. contra as normas c1n defesa cict concorr~:nciaa, contra a4 
rCtit4íie.s eie e'c)',sumo a t'& pública ou a propri4dacie, uorniyrma~ prc;etanï?:t <i artigo 1.011. parágrafo I" da 
1 ,.i ,ta 411o412 _ Cciditi;cr C ivil. 

Cláusula D€.cirnaa Oitava —C)ti casos c;antisscts st:r.~t trtatudos pelo que regula o Capitulo 14 `Stsbtitulo Ii do 
Livro li du l.nei I (l.4(lf)~O2 — Ccicliio Cìvtl,    

Req: SI . )00047 30 m a fi 
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AI,TER.LÇrht7 CONTRATJ t_ I?:\ S<K'11_DADE CErIP £f'Rl<ºJNAMEfti"l'() i'RC)FI:áSI[iNAi._ T:. 
- (ìI"R 1"NC'I-\I.. LTD.A 

(` N I'J n•• I+. )1,(f1 I/C)t)[11-19 

CIlxusula Décimu lirna — Ati partes. ,iL corritnn acordo, elegem o foro da 4rsntittrca de Florianópolis I,Si`) 
renunciando a qualcgucr outro, .por mu , ri\ ílegittdo qu scja, para r.i.iritt3ir qualqucr dúvida que possa 
emergir deste doCurnL•ntu. 

~ 

E, por estarem assim justos e cou(rxtados, as 

FL(>RI..AtvOPOLtS, 3 de março cli" 21)23. 

Riq: f1131001IC14:'3(75K 

Ii Ste instrumento. 

LUIS PAULO SEVERO D[ OLItiáL1RA- 

I'ágintt ? 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 22/03/2023 
Certifico o Registro em 22/03/2023 Data dos Efeitos 03/03/2023 
Arquivamento 20230993923 Protocolo 230993923 de 22/03/2023 NIRE 42204705180 
Nome da empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticaeaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 275328533466422 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício 



Junta Contrclal do [atado de 
SANTA CATARINA 

TERMO DE AUTENTICACAO 

i i i i i II i i 
230993923 

i 
NOME DA EMPRESA CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
PROTOCOLO 230993923 - 22/03/2023 
ATO 002-ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE 42204705180 
CNPJ 13.891.611/0001-19 
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2023 
SOB N: 20230993923 

MATRIZ 

EVENTOS
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20230993923 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 34262768953 - EDSON GREGORIO MARTINS - Assinado em 17/03/2023 às 08:43:13 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
C N PJ: 13.891.61110001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está ctindicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:31 do dia 05/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2026. 
Código de controle da certidão: F4EC.62EC.4244.04D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 13.891.611/0001-19 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 250140186724816 
Data de emissão: 16/06/2025 09:55:22 
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 13/12/2025 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br 
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PREFEITURA DE 
FLORAN0P0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 04/09/2025 10h43 m i n 

Número Validade 

r 

[2/01/202 ') /202 

  Nome / Razão Social  

CEAP - TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LTDA ME CNPJ: 13891611000119 

Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 
 I 

Comprovação Junto à   Finalidade  

C 
Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos c preendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

CWLGK2ZR0JQX7YC1 

A validade do documento pode ser consultada na site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Florianópolis (SC), 04 de Setembro de 2025 

TENENTE SILVEIRA, 60- Centro 
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300- Fone:4832515900 

Página 1 de 1 



17/10/2025, 16:29 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

lmprirrtir 

CAI
CAIXA ECONÓM C:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.891.611/0001-19 

CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIA 

AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1570 / CENTRO / FLORIANOPOLIS / SC 
/88015-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certifica . não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l4/10/2025 a 12/11/2025 

Certificação Número: 2025101408001833144699 

Informação obtida em 17/10/2025 16:29:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
T'ICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 13.891.611/0001-19 

Certidão n°: 51635396/2025 

Expedição: 03/09/2025, às 16:55:02 

Validade: 02/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CEAá - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.891.611/0001-19, 

NÃO CONSTA como inadimplénte no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à ident- icação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

i?tí. ..C.1hi: , JtlqE3ST,G•8S .j1f..br 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 4909311 
Comarcas e Turmas Re~ursais (Primeiro Grau) 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em 
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra: 

NOME: CEAP BRASIL TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 
Raiz do CNPJ: 13.891.611 
País endereço da sede: BRASIL 
Estado endereço da sede: SANTA CATARINA 
Município endereço da sede: FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede : AV. OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1570 

Certidão emitida às 10:37 de 22/08/2025. 

~ 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de 
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição 
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a) 
sua conferência. 

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos d Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta 
GP/CGJ n. 6/2023. 

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do 
documento, no endereço https://certidoes.tisc.ius.br/download - Solicitado por: Luis Paulo Severo de Oliveira - cPF: 



CEAP - TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LIDA ME 

RUA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1570, 

CENTRO - FLORIANÓPOLIS - SC - 88.015-710 

C N PJ: 13.891.611/0001-19 

CMC: 460.065-7 

DANFPS-E 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica 

Numero: 11102 

Autorização: 207313 

t=  missão: 30101!2025 

Código de Verificação: 9242-8A2C-5A02-DBAA 

Dados do Tomador 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

Câmara Municipal de Guarani MG 

CFPS 

9206 

ENDEREÇO 

Praça XV de Novembro, - 

BAIRRO/DISTRITO CEP. 

36.160-000 

MUNICÍPIO 

Guarani 

OF 

MG 

Pals 

BRASIL 

CPF/CNPJ/Outros 

20.434.130/0001-40 

CMC 

Dados dots) servicols 

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total 

8599604 (TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL) REFERENTE À PARTICIPAÇÃO DE AFONSO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA MUSCARDI L7 CURSO DE 

PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: ELABORAÇÃO 

ETP, TR E DFD QUE OCORRE ENTRE OS DIAS 29 A 31 DE 

JANEIRO DE 2025 BELO HORIZONTE — MG 

1 C,00 R$ 2.190,00 1 R$ 2.190,00 

Cálulo do Imoosto 

Base de Cálculo de ISSQN Valor do ISSQN Base de Cálculo ISSQN Subst. Valor do ISSQN Subst. Valor Total dos Serviços 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.190,00 
Dados adicionais 

Optantes pelo Simples Nacional. IN RFB n° 1234/2012. 

DANFPS-E -DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA 

PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA A PAGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA 

INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmLso.gov.brlsitesleotaeletroruca. EM VERIFICAR AUTENTICIDADE» PRODUÇÃO, 

INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 62426A2C5A02D8AA E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMRENTE NO CADASTRO 

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES -CMC: 4600657 



CEAP - TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LTDA ME 

RUA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1570, 
CENTRO - FLORIANÓPOLIS - SC - 88.015-710 

CNPJ: 13.891.611/0001-19 

CMC: 460.065-7 

DAN FPS-E 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica 

Numero: 11235 

Autorização: 207313 

Emissão: 07/0312025 

Código de Verificação: 235A-9017.6753-7314 

Dados do Tomador 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
GAMARA MUNICIPAL DE MAN HUAÇU MG 

CFPS 
9206 

ENDEREÇO 
Rua Hilda Vargas Leitão de Almeida, 141 - 

BAIRRO/DISTRITO 
Alfa Sul 

CEP 
36.904-153 

MUNICIPIO IOF 
Manhuaçu 

-:
¡MG 

País 

BRASIL 

CPF1CNPJ/Outros 
26.220.251/0001-75 

CMC 

Dados do(s) serviço(s) 

Cod. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total 

8599604 

e 

(TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL) REFERENTE À PARTICIPAÇAO DE LUCAS 

SIQUEIRA DE SOUZA NO CURSO DE FORMAÇAO E 

ATUALIZAÇÃO PARA CONTROLADORES INTERNOS OCORRE 

ENTRE OS DIAS 25 A 28 DE FEVEREIRO DE 2025 Et BELO 

HORIZONTE - MG 

1 0,00 R$ 2.190,00 1 R$ 2.190,00 

Cálulo do Imposto 

Base de Cálculo de ISSQN Valor do ISSON Base de Cálculo ISSQN Subst. Valor do ISSQN Subst. Valor Total dos Serviços 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.190,00 
Dados adicionais 

Optantes pelo Simples Nacional. IN RFB n° 1234/2012. 

DANFPS-E -DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA 
POOERAO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA A PAGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA 
INTERNET. NO ENDEREÇO portal.pmrsc.gov.br/sites/notaelevonica. EM VERIFICAR AUTENTICIDADE » PRODUÇÃO, 
INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 235A901767537314 E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 4600657 



CEAP - TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LTDA ME 

RUA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1570, 

CENTRO - FLORIANÓPOLIS - SC - 88.015-710 

CN PJ: 13.891.611/0001-19 

CMC: 460.065-7 

DANFPS-E 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica 

Numero: 11240 

Autorização: 207313 

Emissão: 07/03/2025 

Código de Verificação: 4C08-177E-3B0E-9CA8 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

Câmara Municipal de Palma MG 

CFPS 

9206 

ENDEREÇO 

Rua Paulo Freitas, - 

LAIRRO/DISTRITO CEP 

36.750-000 

MUNICÍPIO 

Palma 

OF 

MG 

Pals 

BRASIL 

CPF/CNPJ/Outros 

03.177.973/0001-99 

CMC 

CÓd. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total 

8599604 (TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL) REFERENTE À PARTICIPAÇÃO DE ARTHUR 

ROBERTO RUBACK LIMA NO CURSO DE FORMAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO PARA CONTROLADORES INTERNOS OCORRE 

ENTRE OS DIAS 25 A 28 DE FEVEREIRO DE 2025 EM BELO 

HORIZONTE - MG 

1 0,00 R$ 2.190,00 1 R$ 2.190,00 

Cálulo do Imposto 

Base de Cálculo de ISSQN Valor do ISSQN Base de Cálculo ISSON Subst. Valor do ISSQN Subst. Valor Total dos Serviços 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.190,00 
Dados adicionais 

Optantes pelo Simples Nacional. IN RFB n° 1234/2012. 

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO ELETRÔNICA 

PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA A PAGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA 

INTERNET• NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.brlsites/notaelelronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE » PRODUÇÃO. 

INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4CD8777E3B0F9CA8 E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO 

MUNICIPAL UE CONTRIBUINTES -CMC: 4600657 



Câmara 
Municipal 
de Araçual 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP:  26.201.996/0001-97 

Tel.: +5533 3731-1995 /3731-2005 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. ÁREA REQUISITANTE 
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar foi solicitado por 
servidores desta Câmara Municipal, que constam nominados no 
Documento de Formalização de Demanda. 

2. NORMAS QUE IRÃO REGER ESTA CONTRATAÇÃO: rito do artigo 72 da 
Lei 14.133/21. 

3. OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Objeto: serviço, capacitação/treinamento/curso 
Descrição do curso: CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA 
ELETRÔNICA. 
Carga Horária: 28/10/2025 à 31/10/2025— estimativa 20 horas de aula. 
Local da realização do curso: AMMG- Av. João Pinheiro, 161 - Centro, Belo 
Horizonte - MG, 30130-183 
Justifica-se a presente contratação devido à necessidade de capacitação e 
treinamento dos servidores desta Câmara Municipal, relacionados no 
Documento de Formalização da Demanda. Para os servidores vinculados, 
será ferramenta administrativa para desenvolvimento dos trabalhos deste 
Parlamento. 
Ademais, os cursos e seminários de capacitação e aperfeiçoamento 
enfocam a gestão pública por meio de abordagem técnica e aplicada, além 
de toda a concepção teórica que orbita o tema. 

4. ÁREA REQUISITANTE: Servidores nominados no Documento de 

Formalização de Demanda. 

5. PLANO ANUAL DE CÕNTRATAÇÕES: Conforme §2° do artigo 18 da Lei 

14133/2021, o inciso II do §2° da mesma lei não é elemento necessário. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo do 
direito público, devidamente regulamentada e autorizada a 
funcionar, de acordo com sua categoria e legislação vigente. 

6.2. Ademais, o futuro contratado deve possuir referência no mercado, 
ter notório saber na área em que atua, além de reputação ilibada. 

6.3. Deve ainda, comprovar documentalmente sua regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, econômico-financeira, não estar penalizada nem 
impedida de contratar com poder público em geral. 



Câmara 
Municipal 
de Araçuai 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CN P7: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +5533 3731-1995 /3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O profissional/empresa que a Câmara Municipal almeja contratar para 
ministrar o curso em tela é uma referência no tema em questão, sendo 
reconhecido por sua experiência e vasto conhecimento no tema em 
destaque. 

O Palestrante será: 

Carlos Henrique Barbosa, Advogado especialista em Direito Público, 
Administração Pública e Direito Municipal, com ampla experiência como 
consultor jurídico de Prefeituras e Câmaras Municipais. Mestre em Direito 
Público pela PUC Minas e pós-graduado em Direito Processual, Direito 
Público e Atualizações em Direito Privado. Atuou como comentarista 
político em grandes emissoras de TV e rádio, como TV GLOBO, BAND TV 
e Rádio CBN. Foi Presidente da Comissão de Direito Administrativo da 
OAB/MG (2016-2018). 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O presente ETP, conforme já descrito, se refere a contratação de 
cursos/treinamentos por empresa especializada na temática proposta. 
Portanto, a solução que se busca é dar maior conhecimento para os 
servidores da Casa, buscando dar igualmente conhecimento, mas visando 
a área prática e rotineira, no sentido de conseguirem desenvolver suas 
atribuições legalmente impostas com a eficiência devida. 

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATA 

A estimativa da quantidade é um curso, com duração estimada de 20 
horas. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A despesa Total do Curso é de R$ 5. 370,00,00 (Cinco mil trezentos e setenta 
reais), sendo R$ 1.790,0O (Hum mil setecentos e noventa reais) por 
participante. 
METODOLOGIAS UTILIZADAS PARA LEVANTAMENTO DOS PREÇOS 

( ) Portal Nacional de Compras Públicas 

( ) Contratações Similares de Outros Órgãos Públicos 

( ) Contratação da própria Câmara Municipal 

( ) Dados de pesquisa em mídia especializada 

( ) Pesquisa direta com possíveis fornecedores 

( X ) Pesquisa direta com o futuro contratado (art. 23, §4°, Lei 
14.133/21) 



Câmara 
Municipal 
de Araçual 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CN PJ: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +55333731-1995 /3731-2005 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

10.1. RESULTADOS ENCONTRADOS COM BASE NAS PESQUISAS 
REALIZADAS -. 

RESULTADO ENCONTRADO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMA-MG R$ 2.190,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANI-MG R$ 2.190,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU-MG R$ 2.190,00 

A despesa Total do Curso é de R$ 5. 370,00,00 (Cinco mil, trezentos e 
setenta reais), sendo R$ 1.790,00 (Hum mil setecentos e noventa reais) por 
participante. 

10.2. AVALIAÇÃO CRÍTICA DA PESQUISA DE MERCADO 

A presente avaliação foi realizada com base em requisição de notas fiscais do 
futuro contratado, para objeto similares, e constatou-se que o preço ofertado 
para esta contratação está no mesmo padrão de preço para contratações 
pretéritas. Assim sendo entendemos estar atendida a comprovação de preços, 
conforme preconiza a Lei 14.133/2021. 

11. JUSTIFICATIVA DO PÁRCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando 
justificado o não parcelamento. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS EIOU INTERDEPENDENTES: 

Diante da natureza indivisível do serviço e que será prestado no local 
abaixo descrito, conclui-se conforme abaixo: 
Tendo em vista que a capacitação será realizada na cidade de Belo 
Horizonte, não haverá necessidade correlata. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Conforme descrito este ETP, pretende-se dar maior conhecimento aos 
vereadores, cada qual no seu ramo de atuação, vinculados ou não ao 
sistema de contratações públicas. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra impacto ambiental com a presente contratação. 



Câmara 
Municipal 
de AracMaí 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
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Tel.: +5533 3731-1995 /3731-2005 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

15. CONCLUSÃO 

Nos termos deste Estudo Técnico Preliminar, declaramos viável e adequada 

a contratação por inexigibilidade de contratação. 

O presente planejamento em ETP foi elaborado em harmonia com a Lei 

14133/2021, bem como em conformidade com os requisitos técnicos 

necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No. 

mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os 

benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e 

caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a 

área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui 

relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que 

recomendamos a aquisiçãõ proposta. 

Ar4uaí, 20 de outubro de 2025. 

VANUZX► MAF! DE= JESUS 'INATO  
ThDESIGNADA FfARA A EQUIPE DE 

PLAIN JAMENTO 
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ESTADO OE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +55333731-1995 /3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

( ) Não Aprovo o ETP 

( x ) Aprovo o presente documento ficando a responsabilidade pelas informações 
técnicas adstritas aos seus subscritores. O presente planejamento está de acordo 
com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da Câmara Municipal. 

Promova-se a elaboração do Mapa de Risco e encaminhe-se o processo ao 
Requisitante para a elaboraçã do Termo de Referência/Projeto Básico. 

Autue-se. 

Araçuaí, 20 de outubro de 2025. 

TIA GONÇALVES JARDIM 
V EADOR -PRESIDENTE 

CÂM A MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ 



Câmara 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNPI; 26.201.996/0001-97 

Tel.: +55333731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MAPA DE RISCO 

Processo Licitatório n° 050/2025 

Inexiqibilidade n° 033/2025 

FASE DA ANALISE: 
X Planejamento da Contratação 

Execução 

RISCO 01 

A ausência de capacitação técnica e operacional sobre Contratação Direta e 
Dispensa Eletrônica, bem como sobre a correta instrução dos processos de 
contratação, pode levar à adoção de procedimentos inadequados por parte 
dos servidores da Câmara Municipal, incluindo Agentes de Contratação, 
Pregoeiros, membros da Comissão de Contratação, da Equipe de Apoio e da 
Equipe de Planejamento. 

Probabilidade de ocorrer P Baixa (X) Média P Alta 

Impacto se ocorrer P Baixa P Médio (X) Alta 

Araçuaí-MG, 21 de outubro de 2025. 

VANUZA MAR DE JESUS NONATO 
DESIGNADA PARA QUIPE DE PLANEJAMENTO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE MAPA DE RISCO 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MEMORANDO INTERNO 
Licitação 

Araçuaí-MG, 21 de outubro de 2025. 

Ref.: Processo Administrativo Licitatório n° 050/2025 

Inexigibilidade 033/2025 

Para: Setor Contábil e Financeiro 

Para darmos continuidade ao Processo Administrativo de Licitação, 

objetivando contratação, com base normativa pela lei 14.133/21, de serviços de 

capacitação/treinamento para os membros/servidores desta Câmara Municipal de 

Araçuaí, solicito informação àa dotação do orçamento de 2025, bem como a 

previsão financeira junto à Tesouraria. 

Informamos que o valor, estimado, para esta contratação é de R$ 5. 370,00,00 

(Cinco mil trezentos e setenta reais), sendo R$ 1.790,00 (Hum mil setecentos e 

noventa reais) por participante. 

Atenciosamente, 

RENATA OS SANTOS BORGES 
AGENTE 5E CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N° 071/2025 
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Tel.: +5533 3731-1995 /3731-2005 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Processo Licitatório n°.: 050/2025 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Número da Modalidade: 033/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA ELETRÔNICA 

Em atendimento aos dispositivos da Lei Federal 14.133/21 e, para que o 

setor de licitações possa dar continuidade ao Processo Administrativo Licitatório 

vinculado às informações em epígrafe, informamos a seguir as dotações do 

orçamento, nas quais correrão a despesa. 

33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
FICHA 008 FONTE 95000000000 

Na oportunidade informo ainda que a respectiva despesa atende ao 

disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal 101/2000, uma vez 

que, foi considerado o impacto na execução orçamentária e, também, está de 

acordo com a previsão do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

o exercício. 

Araçuaí/MG, 22 de outubro de 2025. 

AFONSOA 6~RES ESTEVES 

CoAtá b i l 

AFONSO SOJ4 FIES ESTEVES 

Tesoureiro 
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de Araçuai 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP:  26.201.996/0001-97 

Tel.: +55333731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

AUTUAÇÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2025, Eu, Agente de Contratação 
designada pela Portaria 071/2025, autuei e presente demanda, conforme 
documentos que acompanham. 

PROCESSO ADMINISTRATIVi) LICITATÓRIO N° 050/2025 

INEXIGIBILIDADE 33/2025 

Araçuaí, 22 de outubro de 2025. 

RENATA DOS SANTOS BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PORTARIA N° 071/2025 
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Câmara 
Municipal 
de Araçuai 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
C N PJ: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +5533 3731-1995 /3731-2005 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DESPACHO 

Processo Licitatório n° 050/2025 

Inexigibilidade n° 033/2025 

Eu, Agente de Contratações, no uso das atribuições definidas na Lei 14.133/2021, 
considerando o princípio da Segregação de funções e mediante designação da 
Portaria n.071, de 21 de julho de 2025, determino que a Equipe de Planejamento 
confeccione Termo de Referência. 

Deverá, ainda, certificar a condição da inexigibilidade e elaborar minuta de 
contrato. 

Araçuaí/MG, 22 de outubro 'e2025. 

RENATA DOS SANTOS BORGES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N° 071/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Licitatório n° 050/2025 
Inexigibilidade n° 033/2025 

1. OBJETO, NATUREZA E SEU DESCRITIVO/QUANTITATIVO 

1.1. OBJETO: serviço, capacitação/treinamento/curso 
1.2. CURSO: CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA ELETRÔNICO 
1.3. NATUREZA: Prestação de Serviço 
1.4. DESCRITIVO: 

Serão abordados os seguintes temas na capacitação: 

28/10 (Terça-Feira): 14 h às 17 h 
Credenciamento e entrega de materiais 

29/10 (Quarta-Feira): 09h às 12h Módulo 1 -
-Planejamento das contratações públicas Planejamento das contratações na 

Lei 14.133/21; 
-Cuidados na elaboração  =dos documentos; 
-Fluxos das contratações públicas; 

29/10 (Quarta-Feira): 14 h às 17 h Módulo 2 -
-Planejamento das contratações públicas 
-Elaboração do DFD em contratações diretas Dicas de elaboração de ETP 

nas dispensas e inexigibilidades de licitação 
-Técnicas de elaboração do Mapa de Riscos para as contratações Diretas 

30/10 (Quinta-Feira): 09 h às 12 h Módulo 3 -
Planejamento das Dispensas e Inexigibilidades 
Como prever as contratações diretas no PCA Elaboração do TR nas 

contratações diretas: dispensa e inexigibilidade 
Publicação dos atos e documentos das contratações diretas Fluxo da 

dispensa e da inexigibilidade 
Pesquisa de preços para as dispensas e inexigibilidades Uso da dispensa 

eletrônica 
Cuidados necessários c~~1m a motivação das contratações diretas 
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30/10 (Quinta-Feira): 14 h as 17 h Módulo 4 -
-Dispensa e Inexigibilidade Padronização dos procedimentos, documentos e 

objetos 
-Elaboração dos fluxos da fase interna das licitações Dispensa: hipóteses 

legais Inexigibilidade: hipóteses legais 
-Cuidados necessários para evitar o fracionamento das contratações 

Pequenas aquisições de pronto pagamento e pronto recebimento 
-Como realizar a contratação emergencial de forma correta e segura 

Processo de compras emergenciais: instrução, condições legais e 
monitoramento 

-Quando contratar por inexigibilidade 
Responsabilidades por erro na contratação: esfera criminal, administrativa 

e civil. 
31/10 (Sexta-Feira): 09h às 12h Módulo 5 -

-Elaboração de documento de planejamento das contratações diretas 
municipais, com dicas práticas, feedback especializado e orientação individual do 
professor. 

-Atividades Práticas 
-Encerramento 

1.4.1.Tempo estimado da capacitação conforme folder em anexo, estima-se 
em 20 horas de capacitação. 

1.4.2. Necessidades: 
a) Local adequado para capacitação; com mesas e cadeiras, 
refrigeração/ventilação adequada; 

b) Fornecimento de internet; 
c) Fornecimento de Datashow; 
d) Lanches e Refeições para equipe de palestrante; 

O PALESTRANTE 
O Palestrante será: Carlos Barbosa Advogado especialista em Direito 

Público, Administração Púbii ta e Direito Municipal, com ampla experiência como 
consultor jurídico de Prefeituras e Câmaras Municipais. Mestre em Direito 
Público pela PUC Minas e pós-graduado em Direito Processual, Direito Público e 
Atualizações em Direito Privado. Atuou como comentarista político em grandes 
emissoras de TV e rádio, como TV GLOBO, BAND TV e Rádio CBN. Foi 
Presidente da Comissão de Direito Administrativo da OAB/MG (2016-2018). 
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2. JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTOSINECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a presente contratação devido à necessidade de capacitação e 
treinamento das servidoras desta Câmara Municipal, acima relacionadas. 
Portanto, para os parlamentares vinculados, será ferramenta administrativa para 
desenvolvimento dos trabalhos deste Parlamento. 
Ademais, os cursos e seminários de capacitação e aperfeiçoamento enfocam a 
gestão pública por meio de abordagem técnica e aplicada, além de toda a 
concepção teórica que orbita o tema. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
O presente Termo de Referência, conforme já descrito, se refere a contratação 
de cursos/treinamentos por empresa especializada na temática proposta. 
Portanto, a solução que se busca é dar maior conhecimento para as servidoras 
da Casa, buscando aprendizado e igualmente conhecimento, mas visando a 
área prática e rotineira, no sentido de conseguirem desenvolver suas atribuições 
legalmente impostas com a eficiência devida. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Habilitação jurídica, consistindo: 

a) Contrato social, ou ato similar; 
b) CNPJ; 

4.2. Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista, consistindo: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regulãndade perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede do licitante; 

d) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1° de maio de 1943; 

f) Prova de qualificação econômico-financeira, consistente na 
apresentação de Certidão negativa de falência e/ou concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias; 
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4.3. Qualificação técnica, conforme abaixo: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível com as características e quantidades do objeto da 
licitação, consistindo a comprovação, no mínimo, por meio de um 
atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público oi- rívado, compatível o com o objeto desta licitação; 

b) Será exigido, também que o prestador titular/direto dos serviços 
possua certificação de Pós-Graduação, preferencialmente em 
Direito Público e/ou em Direito Administrativo. 

4.4. Emitir as seguintes declarações: 
a) Declaração de que o licitante não é declarado inidôneo para licitar e 

contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a Administração; 

b) Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, 
trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega 
trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
na forma da lei. 

5. METODOLOGIA PARA ATINGIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 
a) O pagamento será efetuado após o envio pela contratada da nota 

fiscal correspon ente à prestação de serviço a ser emitida por 
publicação realizada devendo o valor da nota fiscal corresponder ao 
da Ordem de Compra/Serviço enviada 

b) O pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a confirmação, de recebimento da nota fiscal pela Secretaria do 
Legislativo da Câmara Municipal de Araçuaí/MG 

C) Não haverá reajuste; 
d) Para fins de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme prevê o 

artigo 130 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133/2021, será 
imprescindível à apresentação da documentação comprobatória do 
fato alegado 

6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
a) O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação 

terá como responsável: O Gestor do contrato será o servidor: NOEMAR 
PEGO MIRANDA ORSINE 
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b) Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do 
contrato, com atrit uições voltadas para o controle das questões 
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão 
sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 
de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, etc. 

c) Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência 
da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do 
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, etc. 

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encan-t~ -ihando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

e) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do prestador de serviços, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7. OBRIGAÇÕES 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
a) O (a) contratado (a) se responsabiliza pela disponibilidade da 

prestação do serviço durante o prazo de vigência do contrato com a 
Câmara Municipal de Araçuaí/MG; 

b) Qualquer irregularidade constatada pela Câmara Municipal de 

Araçuaí/MG ser sanada pelo (a) contratado (a) no prazo máximo de 

24h (vinte e qual o horas); 
c) Em hipótese alguma poderá ser suspenso o serviço pelo (a) 

contratado (a) sem aviso prévio de no mínimo 48h (quarenta e oito 

horas); 
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d) Fornecer certificado para participantes; 
e) Fornecer material didático online; 
f) Garantir a qualidade dos serviços prestados e, se acaso constatado 

qualquer vício formal e matei ial na execução dos serviços prestados 
à Câmara Municipal de Araçuaí/MG; 

g) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
com qualidade e tecnologia adequadas e observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos em 

contrato; 
b) Notificar o (a) contratado (a) fixando-lhe prazos para corrigir falhas 

ou irregularidades encontradas na execução dos serviços; 
c) Designar funcionário para acompanhar, fiscalizar e receber o serviço 

prestado, o qual deverá atestar a sua perfeita execução ou 
eventuais irregularidades, de acordo com as condições 
estabelecidas neste termo 

d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n°. 14.133/21; 

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta 

8. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados na CEAP BRASIL - CENTRO DE ESTUDOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-Av. João Pinheiro, 129, Sala 601, Bairro 
Boa Viagem — Belo Horizonte/MG. 

9. FONTE NORMATIVA 
A contratação será regida pela Lei 14.133/2021, artigo 72 e 74, 
inexigibilidade de licitaçáo por notória especialização; A contratação desse 
serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza; O contrato 
futuro poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/2021. 

10. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A despesa TOTAL para a presente contratação é de R$ 5. 370,00,00 
(Cinco mil trezentos e setenta reais), sendo R$ 1.790,00 (Hum mil 
setecentos e noventa reais) por participante. 
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METODOLOGIAS UTILIZADAS PARA LEVANTAMENTO DOS PREÇOS 
( ) Portal Nacional de Compras Públicas 
( ) Contratações Similares de Outros Órgãos Públicos 
( ) Contratação da própria Câmara Municipal 
( ) Dados de pesquisa em mídia especializada 
( ) Pesquisa direta com fornecedores 
( X ) Pesquisa direta com o fornecedor (art. 23, §4°, Lei 14.133/21) 

RESULTADOS ENCNTRADOS COM BASE NAS PESQUISAS 
REALIZADAS 

RESULTADO ENCONTRADO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMA-MG R$ 2.190,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANI-MG R$ 2.190,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU-MG R$ 2.190,00 

Valor desta Contratação: R$ 5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta reais) , 

sendo R$ 1. 790,00 (Hum mil setecentos e noventa reais) por participante. 

AVALIAÇÃO CRÍTICA DA PESQUISA DE MERCADO 
A presente avaliação foi realizada com base em requisição de notas 

fiscais do futuro contratado, para objeto similares, e constatou-se que o 
preço ofertado para esta contratação está no mesmo padrão de preço para 
contratações pretéritas " Assim sendo entendemos estar atendida a 
comprovação de preços, conforme preconiza a Lei 14133/2021. 

11. SANÇÕES APLICÁVEIS 
a) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o atraso e a 
inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação 
das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

b) Advertência por escrito; 
c) Multa, conforme padrões adotados nas aquisições do Município de 

Diamantina: 
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos ou 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de 
fornecedores municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

e) Declaração de '.nidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, no prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
33903900000 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica- Ficha 008 —
Fonte 150000000000 

13. ORIGEM DOS RECURSOS 
Municipal — próprio — duodécimo. 

Araçuaí, 23 de outubro de 2025 

VANUZA MARFA D JESUS NONATO 
DESIGNADA PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA 

DO PREÇO 

Processo Licitatório n° 050/2025 

Inexigibilidade n° 033/2025 

Nos termos do artigo 72, VI da I ei 14.133/2021, é elemento processual 

indispensável que haja a razão da escolha do contratado. 

No caso, o processo de inexigibilidade, havendo a contratação, este será 

realizado com a CEAP BRASIL- CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. 

Esta empresa foi escolhida como fornecedora de serviços em razão destes que 

serão prestados, por possuir Atestado de Capacidade Técnica e cursos de Pós-

Graduação, conforme const? em anexo nos autos. 

O Palestrante será: 

Carlos Barbosa: Advogado especialista em Direito Público, Administração 

Pública e Direito Municipal, com ampla experiência como consultor jurídico de 

Prefeituras e Câmaras Municipais. Mestre em Direito Público pela PUC Minas e 

pós-graduado em Direito Processual, Direito Público e Atualizações em Direito 

Privado. Atuou como comentarista político em grandes emissoras de TV e rádio, 

como TV GLOBO, BAND TV e Rádio CBN. Foi Presidente da Comissão de 

Direito Administrativo da OAB/MG (2016-2018). 

Portanto, resta caracterizada a motivação do preço, já que o preço ofertado 

está abaixo da média apurada. 

Araçuaí/MG, 23 de outubro

VANUZA M~CRIÃ bÉJESUS NONÁTO 
DESIGNADA PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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MORANDO INTERNO 

SOLICITAÇÃO 

Processo Licitatório n° 050/2025 

Inexigibilidade n° 033/2025 

À Sr a. Isabela Soares Silva- Advogada da Câmara Municipal 

de Araçuaí-MG 

Prezada Senhora, 

Encaminho a esta Procuradoria Jurídica para exame, o 

Procedimento Licitatório de n° 050/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 033/2025, 

regularmente protocolado, autuado, numerado, processado e julgado pela 

Comissão de Licitação, tendo por objeto a contratação de serviços de 

capacitação/treinamento para os servidores desta Câmara Municipal de 

Araçuai-MG, conforme solicitação, a fim de que seja emitido Parecer sobre 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, art. 74, III, 

Araçuaí, 23 de outubro de 2025 

RENATA DOS SANTOS BORGES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N° 071/2025 
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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Processo de contratação direta — 
Inexigibilidade de Licitação Serviço técnico 
especializado de natureza intelectual — Treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal — Opina pela 
legalidade da contratação. 

Processo licitatório n° 050/2025 

Inexigibilidade n° 033/2025 ` 

Objeto: Contratação direta segundo a lei 14.133/21 para contratação de prestação de 

serviços de capacitação para servidores da Câmara Municipal de Araçuai/MG. 

I

RELATÓRIO 

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Araçuaí/MG, no uso de . 

suas atribuições legais, solicitou emissão de parecer jurídico sobre a inexigibilidade de 

licitação para a contratação acima identificada, nos termos do art. 74, III, "f', da Lei n° 

14.133/21. 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: Documento de 

formalização de demanda e oficio firmados pelos servidores Darci Rodrigues Santos, 

Maria Rosa dos Santos Mendes e Vanuza Maria de Jesus Nonato; estudo técnico 

preliminar, com respectivo ato de aprovação; documentação comprobatória do conteúdo 

do curso pretendido, cora provas de capacidade técnica do instrutor e de regularidade da 

empresa prestadora do sei vo; , orçamento; mapa de risco; 'declaração de recursos 

orçamentários e financeiros; termo`. de referência; caracterização da escolha do 

contratado e da justificativa do preço. 

1/4 
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Considerando que a presente peça opinativa tem por objeto os aspectos 

jurídicos da contratação em tela, com base sem critérios objetivos de caracterização da - 

legalidade do procedimento, nos termos do §1° e §4° do art. 53 da Lei n° 14.133/21, 

passo à fundamentação jurídica. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos do aiE 72 da Lei n°:14.133/21, o processo de contratação direta 

compreende as hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação e deve ser instruído 

com os documentos expressamente previstos, que demonstrem o cabimento e legalidade 

da contratação. 

Ademais, consoante o art. 74, III, 'f ', da Lei 14.133/21, é inexigível a 

licitação quando inviável a competição, especialmente em caso de contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização para treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal. 

Através do documento de formalização de demanda acostado ao 

procedimento administrativo em .análise, foi devidamente fundamentada a necessidade 

de capacitação dos servidores, com suficiente demonstração da adequação e utilidade do 

curso "Contratação Direta e Dispensa Eletrônica" para aprimoramento do serviço 

prestado no departamento de licitações e contratações administrativas da Casa 

Legislativa. Ainda, houve indicação do valor total do curso. 

Ademais, o estudo técnico preliminar descreveu, de forma fundamentada, a 

necessidade da contratação, evidenciando a caracterização do interesse público na 

questão. Verifico, outrossim, que referido documento contém os elementos essenciais 

estabelecidos no art. 18 da Lei n° 14.133/21, restando demonstrada a regularidade do 

planejamento inerente à fase preparatória do processo licitatório. 

2/4 



Câmara 
Municipal 

~. de Aragual 
ESTADO DE MINAS CERAS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 

C N PJ: 26.201.996/0001-97 
Tal.: +5533 3731-1995/3731-2005 

E-mafi: administraeao.cm®araeuaLmg.leg.ór 
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Conforme mapa de risco, a equipe de planejamento procedeu à devida 

análise de riscos da contratação, nos moldes do art. 18, X, da Lei n° 14.133/21. 

Da mesma forma, constata-se a regularidade do termo de referência, visto 

que houve adequada definição do objeto; fundamentação da contratação, que consiste na 

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes; descrição da solução 

como um todo e dos requisitos da contratação; devida definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

descrição de como a execução do objeto será gerida, acompanhada e fiscalizada; 

indicação dos critérios referentes ao pagamento e à seleção do fornecedor; apresentação 

de estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais 

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos e adequação orçamentária. Vê-se, portanto, 

que o termo de referência se adequou às regras do art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21. 

A respeito da carácterização da escolha do contratado e da justificativa do 

preço, observo o acatamento aos preceitos do art. 23 da Lei n° 14.133/21, haja vista a 

realização de pesquisa de mercado e análise de contratações similares por Câmara 

Municipal de Palma, Câmára =uniciplal de Guarani e Câmara Municipal de Manhuaçu. 

No mais, os documentos que instruem os autos trazem a comprovação de 

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessária, visto 

que presentes diploma de graduação em direito, certificado de conclusão de mestrado, 

currículo e atestados de capacidade técnica, demonstrando vasta experiência do docente 

na área do Direito Público. Além disto, presentes atestados de capacidade técnica e 

declaração de notória especialização da instituição de ensino responsável pela 

capacitação. Portanto, os documentos produzidos demonstram a razão da escolha do 

contratado r 

Diante disto, considerando a legalidade da fase preparatória do processo 

licitatório, à vista da presença, até a presente etapa do procedimento, dos documentos 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

essenciais para o processo d& contratação direta, previstos no art. 72 da Lei 14.133/21, 

entendo que restou demonstrada. a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 74, 

inciso III, "f', da Lei 14.133/21. 

CONCLUSÃO 

I 
Ante o exposto, opino pela regularidade do processo de contratação direta - 

analisado, tendo em vista a demonstração da inexigibilidade de licitação na forma do 

art. 74, inciso III, "f', da Lei 14.133/21. 

Araçuaí, 24 de outubro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

ISABELA SOARES SILVA 
Data: 24/10/2025 1921:33-0300 
Verifique em https:)tyahdar.iti.gov.br 

Isabela Sóares Silva 

OAB/SP 397.067 

Advogada da Câmara Municipal de Araçuaí/MG. 

..: 
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MEMORANDO INTERNO 

Licitação 

Araçuaí, 24 de outubro de 2025 

Ref.: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO. 

Ao Sr. 

TIAGO GONÇALVES JARDIM 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ 

Senhor Presidente, 

Após análise da documentação encaminhada a este setor e tendo em 

vista o procedimento interno até então produzido e acostado, conclui-se pela 

contratação via Inexigibilidade de Licitação (art. 74, Ill, "f" da Lei 14.133/21), para 

a contratação de serviços de capacitação/treinamento para os 

parlamentares/servidores desta Câmara Municipal de Araçuaí, cujo tema é 

O presente processo administrativo está instruído com todas as etapas 

do artigo 72 da Lei 14.133/21, quais sejam: Estudo Técnico Preliminar, 

levantamento de mercado, pesquisa de preço, mapa de riscos, disposições 

orçamentárias e financeiras, razão da escolha do fornecedor e do preço e, ainda 

parecer jurídico exarado pela Procuradoria. 

Assim sendo, resta pedido autorização da autoridade competente, o 

que se pede. I / 

r 

RENATA DOS ÀNTOS BORGES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N° 071 /2025 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Processo Licitatório n° 050/2025 

Inexigibilidade n° 033/2025 

Nos Termos da Lei Federal n°. 14.133/21, artigo 72, VIII, 

AUTORIZO, a contratação ora requerida, notadamente porque todos os 

elementos estão descritos nos autos e acompanhado de parecer jurídico, o qual 

adoto como elementos de fundamentação. 

Araçuaí, 28 de outubro de 2025 

TIAGO c Ç-AtV S JARDIM 
VERE D R -PRESIDENTE 

CÂMARA 1JNICIPAL DE ARAÇUAÍ 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/PUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Araçuaí, através da Agente da Contratação, torna público 

o resultado do Processo Administrativo de Licitação n°. 050/2025-

Inexigibilidade n°. 033/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de 

capacitação/treinamento para os membros/servidores desta Câmara Municipal de 

Araçuaí, cujo tema é CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA ELETRÔNICA , 

homologado e adjudicado em favor da empresa que abaixo se descreve: 

CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA sociedade 

empresária Ltda, com sede em SANTA CATARINA,na AV. OSVALDO 

RODRIGUES CABRAL, 1570 Florianópolis,CEP 88015-710 , CNPJ 

13.891.611/0001-19 , neste ato representada por CLAYTON VIEIRA DE 

SOUZA, brasileiro casado, empresário, nascido em 05/10/1991, CPF 074. 

275.339-50, RG 5762690, residente e domiciliado na Avenida Paulo Roberto 

Vidal- n°2490- Casa 30- bairro Palhoça — CEP 88132599- Santa Catarina. 

Valor desta Contratação: é de R$ R$ 5. 370,00,00 (Cinco mil trezentos e setenta 

reais), sendo R$ 1.790,00 (Hum mil setecentos e noventa reais) por participante. 

Araçuaí, 28 de outubro de 2025. 

ri 
/~~ 

RENATA DOS SANTOS BORGES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N° 071 /2025 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal à vista da deliberação do Agente de 

Contratação e do Parecer Jurídico, vem, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21, 

artigo 71, IV, ratificar e homologar o Processo Administrativo de Licitação n°. 

050/2025 - Inexigibilidade n°. 033/2025, do qual decorreu a contratação de 

serviços de capacitação/treinamento para os membros/servidores desta Câmara 

Municipal de Araçuaí- MG, cujo tema é CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA 

ELETRÔNICA , e ainda determino que se dê publicação. 

CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA ,sociedade 

empresária Ltda, com sede em SANTA CATARINA,na AV. OSVALDO 

RODRIGUES CABRAL, 1570 , Florianópolis,CEP 88015-710 , CNPJ 

13.891.611/0001-19 , neste ato representada por CLAYTON VIEIRA DE 

SOUZA, brasileiro casado, empresário, nascido em 05/10/1991, CPF 074. 

275.339-50, RG 5762690, residente e domiciliado na Avenida Paulo Roberto 

Vidal- n°2490- Casa 30- bE*ro Palhoça — CEP 88132599- Santa Catarina. 

Valor desta Contratação: é de R$ 5. 370,00,00 (Cinco mil trezentos e setenta 

reais), sendo R$ 1.790,00 (Hum mil setecentos e noventa reais) por participante. 

Araçuaí, 28 de outubro de 2025 

TIAGO 43ÇNÇALVES JARDIM 
VERE R -PRESIDENTE 

CÂMARA UNICIPAL DE ARAÇUAÍ 


